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O Caderno de Debate O Antirracismo em Dispu-
ta é uma ferramenta pedagógica destinada a 
acadêmicos, estudantes, movimentos sociais e 
demais pessoas interessadas em compreender, 
de forma sistematizada e sintética, o antirracis-
mo desde diferentes frentes de análise e dispu-
ta nos âmbitos acadêmico, das políticas públi-
cas e da reivindicação social. O Caderno traz de 
maneira ilustrativa e informativa os principais 
resultados da pesquisa desenvolvida no âmbito 
do projeto POLITICS - A política do antirracismo 
na Europa e na América Latina: produção de co-
nhecimento, decisão política e lutas coletivas 
(2017-2023). O projeto buscou responder, a par-
tir da relação entre os processos que se dão nos 
contextos do Brasil, Espanha, Peru e Portugal, 
a seguinte pergunta:

Que entendimentos diferentes e divergentes 
do antirracismo estão em funcionamento nos 
contextos europeu e latino-americano, inci-
dindo nas abordagens e interpretações das 
histórias coloniais e configurações atuais de 
injustiças estruturais?

APRESENTAÇÃO

Buscando	dialogar	com	os	desafios	apresenta-
dos pelas lutas concretas e seus desdobramen-
tos em diversos contextos, com foco na luta dos 
povos negro e Roma, o projeto POLITICS iden-
tificou	cinco	cadeias	de	palavras	que	guiam	as	
reflexões	apresentadas	neste	Caderno,	englo-
bando os diferentes vocabulários presentes nos 
processos de luta contra o racismo, assim como 
as gramáticas adotadas pelo Estado e pelas po-
líticas públicas:

.............

Remete a projetos de engenharia social adotados pelo Estado em base a entendimentos identitários das 
chamadas "minorias" ou "grupos vulneráveis". A situação histórica de pessoas Roma, negras e indígenas 
é principalmente conceituada desde a sua diferença cultural, e as políticas que abordam esta situação 
são pensadas como processos de promoção da "integração", o "diálogo intercultural" ou a "diversidade".

Remete a práticas do Estado, evidenciando a violência racista perpetuada nas lógicas institucionalizadas 
e normalizadas que reproduzem a violência racial em suas diversas facetas.

Remete a processos de atualização da missão civilizatória contidos em conceitos que, se bem são 
geralmente entendidos como universalmente emancipatórios, estão embutidos de lógicas raciais.

Ilumina as narrativas das lutas por libertação, os processos autónomos e fora do estado, que englobam as 
narrativas e práticas de resistência ao racismo, mas sobretudo a vivência da liberdade e da autonomia.

Engloba	as	reivindicações	do	campo	da	luta	antirracista,	e	os	vocabulários	utilizados	pelos	movimentos	
sociais	e	absorvidos	por	instituições	de	produção	de	conhecimento	e/ou	de	produção	de	políticas	
públicas.

MULTICULTURALISMO / DIVERSIDADE / INTERCULTURALIDADE

RACISMO INSTITUCIONAL / GENOCÍDIO / COLONIALISMO

DEMOCRACIA / DIREITOS HUMANOS / DESENVOLVIMENTO

LIBERTAÇÃO / AUTONOMIA / RESISTÊNCIA

JUSTIÇA RACIAL / DESCOLONIZAÇÃO / REPARAÇÃO HISTÓRICA

02.

05.

03.

01.

04.
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A gramática da comparação que tem 
privilegiado abordagens avaliativas 
de “graus de racismo” em diferentes 
contextos nacionais, para focar nas lógicas 
relacionais entre os diferentes processos 
de dominação e contextos geopolíticos.

As implicações das diversas abordagens
ao antirracismo adotadas pelas instituições 
do Estado e os movimentos de base, 
identificando as gramáticas dominantes
e os contradiscursos.

As perspectivas interdisciplinares 
para a análise do racismo institucional, 
articulando três principais linhas de 
investigação: políticas públicas e contextos 
(inter)nacionais; culturas acadêmicas
e universidades públicas, e  violência 
policial, mídia, e denúncia pública.

REPENSAR

PROBLEMATIZAR

INCENTIVAR

As cadeias de palavras organizam o Caderno 
em cinco blocos, que se estruturam a partir 
de um breve texto explicativo dos processos e 
debates políticos associados a cada uma de-
las, acompanhado de perguntas provocadoras 
que	nos	abrem	para	novas	frentes	de	reflexão.	
Em seguida, em cada bloco apresentamos te-
mas, casos e exemplos que foram colhidos ao 
longo dos anos nos contextos nos quais a pes-
quisa foi desenvolvida (Brasil, Espanha, Peru e 
Portugal), com a indicação de leituras comple-
mentares e outros materiais que permitem ex-
pandir o conhecimento no tema apresentado. 
Os	temas	exemplificam	as	principais	tensões	
e	contradições,	nos	diversos	contextos,	entre	
o antirracismo, a reivindicação social e as prá-
ticas institucionais.

Ao	final	do	Caderno	apresentamos	um	glossá-
rio com a conceituação dos termos-chave (que 
aparecem destacados ao longo do texto), assim 
como a indicação de leituras para aprofunda-
mento de estudo. Situamos e relacionamos as 
práticas institucionais, as gramáticas jurídicas 
e normativas, assim como a produção de co-
nhecimento, com os vocabulários da luta cole-
tiva, dentro das lógicas globalizadas do racismo 
e do antirracismo, visando romper com enten-
dimentos baseados em ideias de excepcionalis-
mo ou particularismo dos contextos nacionais.

A pesquisa, assim como este Caderno, são 
fruto de diversas partilhas que tivemos com 
numerosas pessoas que nos acolheram para 
entrevistas, nos convidaram para estarem em 
espaços e eventos, partilhando vivências, ex-
periências	na	militância/ativismo,	e	na	cons-
trução de políticas públicas para a justiça ra-
cial. Assim, agradecemos a disponibilidade e 
a generosidade de todas as pessoas que em 
Lima, Callao, São Paulo, Rio de Janeiro, Salva-
dor, Redenção (Ceará), São Francisco do Conde 
(Bahia), Lisboa, Amadora, Coimbra, Madrid e 
Sevilha, contribuíram de maneira decisiva para 
a produção deste caderno.

O projeto POLITICS - A política do antirracismo 
na Europa e na América Latina: produção de 
conhecimento, decisão política e lutas cole-
tivas - (2017-2023) teve por objetivo analisar 
as	relações	de	poder	que	configuram	o	antir-
racismo	em	diversos	contextos,	as	ligações	
entre os níveis global, nacional e local, assim 
como	os	processos	de	diálogo	e	conflito	entre	
organizações	de	base	e	instituições.	O	projeto	
atuou sobre duas áreas principais de pesqui-
sa: a) produção de conhecimento sobre raça 
e (anti) racismo nas esferas de política (inter)
nacional do governo, universidades públicas 
e movimentos sociais; b) os processos de de-
núncia e mobilização coletiva contra a discri-
minação racial e o racismo institucional, prin-
cipalmente no âmbito da violência policial. O 
trabalho de campo foi desenvolvido em ins-
tituições	públicas,	universidades	públicas	e	
organizações	de	base	localizadas	no	Brasil,	
Espanha, Peru e Portugal.

O projeto partiu da premissa de que as diver-
sas formas em que o racismo tem sido concei-
tualmente abordado impactam na formulação 
de políticas públicas e iniciativas para seu en-
frentamento, assim como nos modos de orga-
nização coletiva, e entendimento das práticas 
de resistência. Assim, o entendimento do que 
seja antirracismo não só é heterogêneo como 
está	atravessado	por	relações	de	poder,	confli-
tos	e	tensões.	O	estudo	enfrentou	os	seguintes	
desafios	conceituais	e	metodológicos:
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GRAMÁTICAS 
DOMINANTES DA 
"DIVERSIDADE"
— DO SUJEITO 
INTERCULTURAL
AO SUJEITO 
POLÍTICO

MULTICULTURALISMO / DIVERSIDADE / INTERCULTURALIDADE

01.
A gramática da “gestão” da diversidade cultural 
(multiculturalidade, interculturalidade, integra-
ção e inclusão) incorporou-se nas últimas déca-
das	à	lógica	do	Estado	em	relação	às	populações	
Roma, negra e indígena. Essa abordagem parte 
do pressuposto de que o Estado-nação precisa 
reconhecer e celebrar a diversidade cultural das 
populações	que	habitam	no	seu	território,	as-
sim	como	promover	a	convivência	pacífica	entre	
elas. Para isso é necessário conhecer o “outro”, 
aceitar a sua “diferença”, mas também integrá-lo 
à cultura nacional. Nesse discurso, a cultura é 
vista como algo estático e essencializado e, não 
como produto de um processo histórico de do-
minação que criou a diferença entre humanos 
e que está hierarquicamente concebida entre a 
"cultura civilizada" e as demais que devem ainda 
se desenvolverem ou integrarem-se àquela. 

Assim, a interculturalidade como um projeto 
que visa estabelecer diálogos entre "as diferen-
tes culturas",  ao invés de historicizar o sistema 
de	dominação,	não	desafia	os	pressupostos	co-
loniais sobre os quais se baseiam as sociedades 
colonizadas. Incorporada nas últimas décadas 
como gramática obrigatória dos Estados para 
lidar com os “diferentes”, o foco na cultura nega 
a existência da raça e do racismo, atualiza o ló-
cus privilegiado da branquitude como possui-
dora de uma cultura padrão à qual os “outros 
da Europa” devem-se integrar, reproduzindo 
a racialização ao	reproduzir	a	identificação	e	
diagnóstico constante da diferença.

O antirracismo acaba 
colapsando nos espaços 
institucionais como um assunto 
de gestão, promoção e respeito
à diversidade cultural
das nações e as suas 
identidades “plurais”:
porquê a hegemonia
desta perspectiva? 

Como e em que medida
a abordagem intercultural
em diferentes campos da vida 
institucional considera 
o racismo e a sua 
institucionalização?

?
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O controle político sobre o povo Roma é uma 
prática histórica desenvolvida em toda a Euro-
pa desde os primórdios da Modernidade e das 
suas	ambições	civilizatórias	brancas.	O	cenário	
político atual herdou tal missão sob forma de 
políticas públicas integradoras direcionadas 
para os Roma. 

Nos últimos anos, esse quadro político foi re-
forçado e aprovado por projetos e estratégias 
nacionais e internacionais desenvolvidos no 
âmbito de um acordo político mais amplo, como 
a Década da Inclusão dos Roma 2005 – 2015, as 
Estratégias Nacionais de Integração dos Roma; 
Integração de Roma 2020 e assim por diante. 

Através	de	intervenções	de	políticas	públicas	
e produção de conhecimento académico, o 
racismo anti-Roma é enquadrado “como uma 
questão de atitudes racistas individuais, e não 
como sintomas de um problema estrutural po-
lítico há muito ignorado, que acaba por consti-
tuir o povo Roma como objeto de intervenção 
permanente e ‘civilização'” (Fejzula e Fernández 
2022, 399). Assim, décadas de implementação 
da integração como única orientação possível 
e desejada moldaram um debate político onde 
urgências e prioridades são decididas por ins-
tituições	políticas	e	que	muitas	vezes	deixam	
de lado demandas políticas autônomas vindas 

"Integrar" os Roma
  —  o povo Roma como objeto
   de intervenção permanente

das comunidades Roma, resultando na coopta-
ção do debate e com um impacto questionável 
dessas políticas nas comunidades Roma, prin-
cipalmente	em	relação	à	desconfiança	do	povo	
Roma	em	relação	às	instituições	e	à	sua	capa-
cidade de representar os seus interesses.

As abordagens institucionais à chamada “ques-
tão Roma” na Europa têm sido geralmente adul-
teradas por abordagens paternalistas e essen-
cialistas e, assim, as políticas públicas têm sido 
limitadas principalmente aos campos relacio-
nados ao acesso a direitos básicos e de bem-
-estar social. Por exemplo, o Quadro Estratégi-
co da UE para os Roma 2020-2030, um plano 
de dez anos lançado pela Comissão Europeia 
em colaboração com os estados-membros, 
apresenta como áreas-chave de intervenção: 
igualdade, inclusão, participação, educação, 
emprego, saúde e habitação. Essas prioridades 
não diferem muito das estratégias de integra-
ção implementadas anteriormente, nas quais o 
racismo	anti-Roma/anticiganismo	é	encoberto	
pela retórica do “multiculturalismo”, “intercul-
turalidade”, “diversidade” e “integração” como 
marcas da autopercepção da Europa, confor-
me	refletido	na	declaração	da	presidente	von	
der Leyen, da vice-presidente Jourova e da co-
missária Dalli na ocasião do Dia da Memória do 
Holocausto Roma de 2020:

.............

"A Europa tem o dever de proteger as suas mi-
norias do racismo e da discriminação. Deve-
mos substituir o anticiganismo por abertura e 
aceitação, discurso de ódio e crimes de ódio 
por tolerância e respeito pela dignidade huma-
na e bullying por educação sobre o Holocausto. 
Acima de tudo, devemos promover a diversida-
de como um presente maravilhoso que torna a 
Europa forte e resiliente. É por isso que a Co-
missão apela a todos os estados-membros para 

Estas políticas marginalizam o debate sobre 
a condição estrutural do racismo anti-Roma, 
deixando assim de lado as possibilidades de 
representação política autónoma dos Roma 
e o direito ao reconhecimento e à reparação 
histórica.

Referências e leituras complementares:

Comissão Europeia (2020), “European Roma Holocaust Memorial Day: Statement by President von der Leyen, 
Vice-President Jourová and Commissioner Dalli”. Consultado a 19.08.2023, em https://neighbourhood-
enlargement.ec.europa.eu/news/european-roma-holocaust-memorial-day-statement-president-von-der-
leyen-vice-president-jourova-and-2021-07-30_en

Fejzula,	Sebijan;	Fernández,	Cayetano	(2022),	“Anti-Roma	racism,	social	work	and	the	white	civilisatory	
mission”, in Stephen A. Webb (org.), The Routledge Handbook of Critical Social Work. New perspectives and 
agendas. London/New	York:		Routledge,	389-402.

Maeso, Silvia Rodríguez (2015), “’Civilising’ the Roma? The depoliticisation of (anti-)racism within the politics 
of integration”, Identities, 22 (1), 53-70. 
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que se comprometam a acabar com o racismo e 
a	discriminação,	que	afetam	de	forma	flagran-
te as nossas grandes minorias étnicas Roma. 
Exortamos os estados-membros a comprome-
terem-se com um novo quadro estratégico da 
UE para os Roma, para a igualdade, inclusão e 
participação, trazendo justiça e mais igualda-
de em todos os sentidos da palavra." (Comissão 
Europeia,	Declaração	20/1423).

FOTO 02  Resistencia Gitana. Vallecas, Madrid, 2018    |    Autoria: Cayetano  Fernández
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A	introdução	de	Políticas	de	Ação	Afirmativa	no	
Brasil	por	meio	da	Lei	nº	12.711/2012	(Brasil	2012),	
derivada de lutas intensas do Movimento Negro 
brasileiro, proporcionou que corpos negros, 
principalmente da juventude negra, ocupas-
sem espaços que antes lhes eram negados. Os 
jovens negros passaram a se movimentar em 
espaços primordialmente frequentados pelas 
elites e camadas médias brancas, incluindo as 
universidades públicas.

Apesar	dessa	ocupação	significar	um	movimen-
to novo na sociedade brasileira, protagonizado 
por esses jovens negros, ainda há um processo 
de regulação do corpo negro que se dá de “ma-
neira tensa e dialética, com a luta por emanci-
pação social empreendida pelo negro enquanto 
sujeito” (Gomes 2017, 98). 

Corpos negros 
em movimento
 — 
“entre-lugares”
e o papel das 
universidades

Eu tenho defendido que a gente precisa de ter 
mecanismos institucionais para lidar com o 
racismo institucional e com situações de dis-
criminação que acontecem na universidade, 
porque elas acontecem. E com as ações afir-
mativas, elas tendem a aumentar, porque es-
ses alunos negros, antes não estavam aqui, e 
não estavam em determinados cursos. Então, 
existe essa situação de conflito, de resistência 
e de racismo, que está colocado, tanto na pers-
pectiva de alunos, de alunos brancos, quanto 
na perspectiva de professores. 

Nós temos vários relatos de casos de racismo 
praticados por professores. O problema é que 
tudo isso fica na informalidade, fica não do-
cumentado, fica invisibilizado, não é? Então, 
eu penso que nós deveríamos ter uma espé-
cie de ouvidoria, voltada para a denúncia de 
casos de racismo. Mas nós só podemos fazer 
isto se tivermos mecanismos para lidar com 
isso depois. Porque se o aluno sofreu racismo, 
uma situação de racismo por um professor, ele 
vai lá, denúncia, e se a instituição não resolver, 
isso gera mais frustração ainda, não é? Então 
hoje a gente tem que criar algum tipo de meca-
nismo dentro da própria ouvidoria, e já existe 
a ouvidora.

Também, não é necessário criar uma coisa se-
parada. Mas os alunos sabem que se eles so-
frerem uma situação de racismo, eles podem 
ir para a ouvidoria e a universidade vai cuidar 
disso. Vai cuidar como? Vai abrir uma investi-
gação, vai ouvir as partes, vai dar andamen-
to..., entendeu? Para você poder ir criando uma 
cultura de dizer: "Olha, isso é inaceitável, não 
é? A instituição não quer isso”. 
PROFESSORA UNIVERSITÁRIA 
ENTREVISTA REALIZADA EM 2019, RIO DE JANEIRO, BRASIL

.............
A condição de negros e negras na sociedade 
brasileira ainda remete a lutas sociais cons-
tantes para o enfrentamento do racismo, prin-
cipalmente atribuídas à herança do passado 
escravista, à política de branqueamento da 
passagem do século XIX para o XX, à histórica 
condescendência das elites brasileiras com as 
desigualdades sociais e ao racismo estrutural 
contemporâneo. O racismo ainda cria barreiras 
para a livre circulação da população negra, es-
pecialmente os jovens negros no Brasil. Estatís-
ticas acerca da situação de negação do direito 
à vida da juventude negra são alarmantes e têm 
mostrado a existência do estereótipo racial na 
construção do sujeito "suspeito".

A inclusão de negros e negras nos espaços uni-
versitários, apesar do impacto que produz na 
produção	do	conhecimento	e	nas	instituições	
historicamente exclusivas aos brancos, não 
tem sido capaz de travar a maquinaria da morte 
que coloca o corpo negro em eterna vigilância, 
onde a vigilância policial recai também sobre 
esses jovens supostamente “incluídos”. Neste 
contexto, os limites das lógicas da inclusão, nas 
narrativas	das	ações	afirmativas,	são	as	lógicas	
da obliteração, como debate Denise Ferreira da 
Silva	(2016).	Isso	significa	que	a	narrativa	da	ex-
clusão permite uma linguagem celebratória das 
conquistas legais apesar do crescente impacto 
das lógicas da obliteração, isto é, do genocídio, 
no cotidiano das vidas negras.
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Vou contar uma pequena história que sofri 
anteontem ao dar carona a três estudantes 
negros universitários. Anteontem, eu sofri 
uma situação que é, absolutamente, inco-
mum na minha vida. Eu, no carro, dirigindo 
com três alunos negros, que eu dei carona, 
da saída da universidade da zona sul cario-
ca até ao metro Botafogo [Rio de Janeiro], 
como eu faço, sempre. 

Entretanto, paramos numa Blitz [abordagem 
policial], a Blitz parou a gente, e eu fui revis-
tado como eu nunca tinha sido na minha vida. 

Acredito que, pela forma como socialmente 
eu sou visto aqui no Rio de Janeiro, não é, a 
minha pele mais clara, proporciona-me uma 
série de privilégios, inclusive o privilégio de 
ter sofrido a primeira “dura” [abordagem po-
licial] com 40 anos de idade. 

Referências e leituras complementares:

Da Silva, Denise Ferreira (2016), “The Racial Limits of Social Justice: The Ruse of Equality of Opportunity and 
the	Global	Affirmative	Action	Mandate”,	Critical Ethnic Studies	2	(2),	184–209.

Decreto	nº.	11.444	de	21	de	março	de	2023.	Diário	Oficial	da	União	-	Seção	1	-	22/3/2023,	p.2.	Brasil.	
Presidência da República. Unidade administrativa: Casa Civil. Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos. 
Brasília.

Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2022), “Anuário Brasileiro de Segurança Pública”. Consultado a 
22.06.2023, em https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2022/06/anuario-2022.pdf?v=15.

Gomes, Nilma Lino (2017), O Movimento Negro Educador: saberes construídos nas lutas por emancipação. 
Petrópolis: Vozes.

Lei	nº	12.711	de	29	de	agosto	de	2012.	Diário	Oficial	da	União	-	Seção	1	de	30/8/2012,	p.	1.	Presidência	da	
República-	Casa	Civil-	Subchefia	para	Assuntos	Jurídicos.	Brasília.

Lei	nº	12.990	de	9	de	junho	de	2014.	Diário	Oficial	da	União,	Diário	Oficial	da	União	de	10/06/2014,	p.	3.	
Secretaria	Especial	de	Políticas	de	Promoção	da	Igualdade	Racial	da	Presidência	da	República	-	SEPPIR;	
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Brasília. 

FOTO 03  Racismo Institucional.    |   Charge: Latuff Cartoons 

Certamente, eu só fui revistado, porque eu 
estava com pessoas negras no carro, e eram 
três jovens negros, em particular, um dos 
jovens barbudo, com cabelo crespo, trançado 
e preso para cima. 

Quando os policiais nos olharam, eles nos 
revistaram, revistaram o carro todo, de uma 
forma como eu nunca tinha vivenciado na 
minha vida.

É evidente que foi uma abordagem racializada, 
não é? Em função da “aparência” dos alunos, 
e do racismo, não é? Essa “aparência” é uma 
leitura feita pelos policiais sobre corpos 
negros no país".

PROFESSOR UNIVERSITÁRIO 
ENTREVISTA REALIZADA EM 2018, RIO DE JANEIRO, BRASIL
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(...)

Atuando em questões étnico-raciais, cultu-
rais, socioeconômicas, de gênero, de saúde 
mental, de deficiências, de memória e de di-
reitos humanos, a Pró-Reitoria de Inclusão 
e Pertencimento deverá propor ações para 
criar oportunidades de mais igualdade e con-
vergência na Universidade e estimular uma 
cultura pautada pelo respeito e valorização 
da diversidade.” (Yamamoto, 2022)

O foco de atuação da referida pró-reitoria pare-
ce	estar	preocupado	em	questões	relacionadas	
ao manejo das “identidades diversas” e menos 
no enfrentamento das práticas e dinâmicas que 
mantêm o racismo funcionando nas universi-
dades, tais como: a falta de pessoas negras do 
corpo docente, o eurocentrismo nos currículos e 
metodologias de ensino, a carência de recursos 
para programas de permanência de estudantes 
pobres, negros e indígenas e a falta de estímulos 
específicos	à	progressão	de	docentes	negros.	

O debate em torno de políticas de combate ao 
racismo tem ganhado cada vez mais espaço 
nas	instituições	nas	últimas	décadas	e	uma	
das modalidades que mais têm sido implemen-
tadas	são	as	políticas	afirmativas.	As	políticas	
afirmativas	têm	sido	empregadas	em	diversas	
áreas como concursos públicos, política parti-
dária, mercado de trabalho e na educação. No 
caso dessa última área, destacamos o ensino 
superior,	alvo	de	reivindicações	de	movimento	
sociais há décadas, principalmente dos movi-
mentos negros.

As	políticas	afirmativas	no	ensino	superior	di-
zem respeito à institucionalização de disposi-
tivos que promovam o acesso e a permanência 
de estudantes pertencentes a grupos sociais 
que historicamente foram privados do acesso à 
educação superior. Apesar da expansão desse 
tipo de política em diversas partes do mundo 
(Índia, Estados Unidos, Brasil), as iniciativas ins-
titucionais	parecem	estar	definindo	o	combate	
ao racismo apenas como um assunto de gestão 
da integração e tolerância à diversidade, sem 
refletir	e	agir	profundamente	sobre	as	relações	
desiguais de poder que sustentam o racismo. 

As armadilhas 
e os limites das 
políticas de "inclusão" 
na universidade

No caso brasileiro, assistimos nas últimas 
décadas a criação de espaços nas universi-
dades públicas voltados para a discussão de 
meios e estratégias para supostamente aten-
der as demandas do movimento negro brasi-
leiro pela democratização das universidades 
(já sancionadas por leis federais e estaduais).  
A seguir, apresentamos, segundo a descrição 
de um meio da comunicação social:

“USP cria Pró-Reitoria para ampliar ações de 
inclusão e pertencimento

A nova Pró-Reitoria de Inclusão e Pertenci-
mento incorporará órgãos como a Superin-
tendência de Assistência Social e o Escritório 
USP Mulheres

(...)

‘O pertencimento deve ser construído a partir 
do reconhecimento, na Universidade e na vida 
social, do valor das diferenças. A USP não está 
descolada da sociedade em que vivemos e a 
busca da equidade deve orientar todas as po-
líticas da Universidade’, ressaltou o reitor.

............. Em detrimento destas demandas, a pró-reitoria 
elege o “pertencimento” e a “valorização da diver-
sidade” como prioridades e nos perguntamos: em 
que	medida	essa	escolha	reflete	o	silenciamento	
sobre a existência do racismo institucional? De 
que forma o foco na “identidade” pode interpelar 
a concentração de poder nas mãos de pessoas 
brancas - no caso da referida instituição, apenas 
2,3% do seu corpo docente é negro (Adusp 2023). 
A ênfase na “identidade” (por meio do foco no per-
tencimento e reconhecimento), pode estar reti-
rando o foco da coletividade e da justiça racial, 
simplificando	um	problema	social	pautado	em	re-
lações	de	poder	por	medidas	de	estímulo	ao	per-
tencimento e diversidade que não são capazes, 
por si mesmas, de desestruturar as engrenagens 
racistas do ambiente universitário.
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A ATUALIZAÇÃO 
DA MISSÃO 
CIVILIZATÓRIA
— DEMOCRACIA, 
DIREITOS HUMANOS 
E DESENVOLVIMENTO

DEMOCRACIA / DIREITOS HUMANOS / DESENVOLVIMENTO

02. As narrativas de desenvolvimento e progresso 
atualizam as narrativas coloniais da necessida-
de de levar a civilização para os povos indíge-
nas,	povo	Roma,	população	negra/afrodescen-
dente, população muçulmana, dentre outros. 
Enquanto a essência da Europeidade ainda se 
constrói sobre a ideia de democracia e direitos 
humanos, os “outros” da Europa conformam-se 
racialmente como povos tradicionais, autoritá-
rios e culturalmente diferentes.

O conceito e as políticas de desenvolvimento 
que têm sido alvo de estudos críticos de rele-
vo (ex. Arturo Escobar 1995), têm continuado a 
ser central nos contextos latinoamericanos nos 
últimos 20 anos, e também no âmbito europeu, 
ligado	aos	programas	que	visam	as	populações	
imigrantes e as chamadas “minorias étnicas”. 
Neste contexto, o conceito de desenvolvimento 
tem estado ligado à constituição do problema 
da “segurança” e em particular, da “segurança 
cidadã”, pois a “criminalidade” e o “sentimen-
to de insegurança”, são considerados entre os 
principais obstáculos para o desenvolvimento 
económico,	social	e	cultural	das	populações	di-
tas "vulneráveis" em contextos urbanos, mas, 
sobretudo, como um obstáculo para o desen-
volvimento/	crescimento	económico	dos	pa-
íses, tendo a população infantil e juvenil e às 
mulheres/mães	como	alvo	principal.

Os direitos humanos vão se constituindo como 
uma comunidade de peritos e de intervenção 
(académica, de ONGs, ativistas) que têm domi-
nado as abordagens e vocabulários, geralmen-
te ignorando o racismo como entrada analítica 
fundamental, frente à qual o movimento negro 
e pensamento negro radical tem colocado o 
conceito de genocídio.

Como é que o discurso e 
aparelhos legal e jurídico dos 
Direitos Humanos têm abordado 
o racismo institucional, e em 
particular, a violência racial 
sancionada pelos Estados?

De que maneira a linguagem dos 
direitos humanos controlada 
pelos Estados esteriliza 
os debates trazidos pelos 
movimentos negros, Roma 
e Indígena para os fóruns 
nacionais e internacionais de 
construção de avanços políticos 
na luta antirracista?

?
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Em 2013 a Organização dos Estados America-
nos (OEA) aprovou a Convenção Interamericana 
contra o Racismo, a Discriminação Racial e For-
mas Correlatas de Intolerância. Os quase dez 
anos de discussão do texto do documento de-
monstra	os	desafios	em	enfrentar	os	regimes	
de negação do racismo que ainda perpetuam 
na região. Os avanços conquistados durante a 
Conferência de Santigado (2000) preparatória 
para a Conferência Mundial contra o Racismo, 
Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância 
Conexa, realizada em Durban em 2001; além da 
mobilização do movimento social, em especial 
do movimento negro das Américas, deu espe-
ranças que a região poderia avançar na luta 
contra o racismo. Não obstante, o que os deba-
tes para a elaboração da Convenção demons-
tram é como o racismo ainda é um tema politi-
camente	desafiador	às	lógicas	que	comandam	
as estruturas raciais sobre as quais os Estados 
se sustentam.

A Convenção 
Interamericana 
contra o racismo
  —  atualizando os regimes
      de negação do racismo

As maiores controvérsias que dificultaram o 
consenso ao texto do anteprojeto da convenção, 
proposto pela delegação brasileira, ilustram os 
desafios.	Primeiro,	o	foco	restrito	somente	no	
racismo foi visto por muitos países como forma 
de	criar	hierarquias	entre	opressões,	sugerindo	
que	se	fizesse	uma	convenção	mais	abrangente	
para combater todas as formas de discriminação. 
Contudo, esta não é a metodologia da OEA, que 
tem	convenções	específicas,	por	exemplo,	para	
as	mulheres	e	para	as	pessoas	com	deficiência.	
A defesa de uma convenção abrangente, quando 
o objetivo era debater o racismo, já demonstra 
como a opção pelas múltiplas formas de discrimi-
nação podem evadir o debate da violência racial, 
especialmente quando compreendida como pro-
duto de processos históricos como o colonialis-
mo e a escravização racial. Por exemplo, pessoas 
em	situação	de	pobreza	ou	migrações	forçadas	
foram indicadas como “outras vítimas”, invisibi-
lizando a relação do efeito do racismo no empo-
brecimento de pessoas indígenas e negras nas 
Américas, ou o fato de que elas também são as 
mais afetadas por fenômenos como a migração.

............. Outro	exemplo	é	a	definição	do	racismo,	que	
travou os debates por dois anos. Isso porque 
a proposta de texto do anteprojeto conceitua-
va racismo de maneira a abranger sua dimen-
são institucional, descrevendo que o conceito 
“inclui o racismo estrutural, que se refere a um 
sistema no qual políticas públicas, práticas ins-
titucionais,	representações	culturais	e	outras	
normas em geral reforçam a desigualdade entre 
diferentes grupos raciais” (Artigo 2, OEA Comis-
são de Assuntos Jurídicos e Políticos 2008). 

Essa narrativa foi vista como destoante dos 
conceitos internacionalmente reconhecidos e 
levou	a	mudança	da	proposta	para,	finalmen-
te, conceituar o racismo como “qualquer teoria, 
doutrina, ideologia ou conjunto de ideias que 
enunciam um vínculo causal entre as caracte-
rísticas fenotípicas ou genotípicas de indivíduos 
ou grupos e seus traços intelectuais, culturais e 
de personalidade, inclusive o falso conceito de 
superioridade	racial”	(Artigo	4,	OEA	Assembleia	
Geral 2013).

A controvérsia sobre o conceito de racismo 
presente na Convenção é somente um exemplo 
do controle exercido pelos Estados do alcance 
do reconhecimento do fenômeno. O consen-
so acerca do que seria racismo só foi possível 
porque se negou o diálogo com a “linguagem 
de Durban”, que reconheceu o vínculo causal 
entre as formas contemporâneas de racismo 
e os processos históricos do colonialismo e da 
escravização racial. 

Ademais, os Estados da OEA rejeitaram o 
conceito que abrangia práticas institucionais, 
para garantir que o racismo seja compreendido 
como um fenômeno que sobrevive no mundo 
das ideias, uma ideologia de pessoas que pos-
suem	crenças	falsas	sobre	distinções	raciais.
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Na década de 1990, nos contextos europeus e 
latino-americanos vai se desenvolver o pensa-
mento e iniciativas políticas denominadas de 
“segurança cidadã” e “policiamento de pro-
ximidade”, que se consolidaram na década de 
2000. Estes modelos, que se apresentam como 
propostas diferenciadas da doutrina de segu-
rança interna centrada nas necessidades do 
Estado e no chamado “populismo punitivo” ou 
“mão dura contra o crime”, são entendidos, nos 
contextos latino-americanos, como aqueles 
que conseguiriam superar de modo sustentável 
um dos principais obstáculos para o desenvol-
vimento económico e social.

A “segurança cidadã”, como problema e solução 
se combinam com debates sobre crescimen-
to económico, direitos humanos e democracia, 
especialmente no governo de vidas e territórios 
urbanos. As ONGs de direitos humanos, peritos 
de organismos internacionais e setores acadê-
micos se foram transformando em “policy entre-
preuners” da “segurança cidadã” (i.e. agentes que 

O paradigma da 
“segurança cidadã”
  —  e os silêncios em torno
      do debate sobre controlo racial  
      e territorial

tentam	influenciar	e	guiar	o	rumo	das	aborda-
gens e implementação das políticas públicas), 
ao mesmo tempo que este paradigma era assi-
milado pelos poderes locais e por sectores das 
forças policiais. No contexto europeu, e nomea-
damente em Portugal e Espanha, os programas 
de segurança e policiamento comunitário ou de 
proximidade foram implementados em resposta 
ao	reconhecimento	e	a	percepções	particula-
res sobre a “diversidade cultural” e a presença 
de população de origem imigrante (sobretudo 
população negra de contextos africanos e lati-
no-americanos, população árabe e aquela per-
cebida como muçulmana, e população de origem 
indígena e mestiça de contextos latino-america-
nos) e “minorias étnicas” (principalmente o povo 
Roma)	com	uma	preocupação	específica	com	a	
juventude em bairros periféricos.

Um dos principais elementos destes paradig-
mas é o estreitamento entre os aspetos sociais e 
os policiais, através da ênfase em políticas mul-
tidimensionais de prevenção social e policial do 

.............

crime, em suposto contraste com as medidas 
repressivas e penais, e no estreitamento das 
relações	de	confiança	entre	as	organizações	
de base, as famílias (sobretudo as mulheres), e 
as forças policiais nos territórios mais “perigo-
sos” ou “vulneráveis ao crime”. Programas im-
plementados como a Estratégia Multisectorial 
Barrio Seguro (desde 2017) no contexto peruano, 
os Contratos Locais de Segurança (2008-2010, 
a nova geração, desde 2016), o Programa Es-
colhas (desde 2001) em Portugal, as Unidades 
de	Polícia	de	Pacificação	no	Estado	do	Rio	de	
Janeiro (Brasil), ou iniciativas da sociedade ci-

vil e das forças policiais como a Plataforma por 
la Gestión Policial de la Diversidad na Espanha 
(desde 2010), são exemplos que, desde contex-
tos diferentes, procuram estabelecer um círcu-
lo virtuoso entre as políticas sociais e o controle 
e vigilância policiais.

Em contextos como o peruano, português, es-
panhol e brasileiro, a relação entre desigualdade 
racial, território urbano e controle policial é uma 
realidade, de modo geral, bem pouco abordada 
ou	ausente.	Os	programas	oficiais	estão	centra-
dos na “gestão da diversidade” ou na retórica da 

FOTO 04  “Te Estamos Vigilando”. Surquillo, Lima, 2022    |   Autoria: Silvia Maeso
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“interculturalidade”, ou ainda no "policiamento 
comunitário” e de “proximidade", que pretendem 
uma	sinergia	entre	instituições,	organizações	
de base (e.g. a escola, o centro de saúde, orga-
nizações	juvenis,	clubes	de	madres)	e	as	forças	
policiais,	no	papel	de	controlar	estas	populações	
e legitimar a atividade policial.

O rompimento do silenciamento das lógicas de 
controlo racial, encarceramento e morte que se 
desatam com a centralidade da segurança pú-
blica e a segurança cidadã no discurso e praxis 
políticas	tem	sido	feito	pelas	organizações	antir-
racistas,	o	movimento	negro,	e	organizações	de	
base autónomas. No Brasil, têm sido as organiza-
ções	de	base	do	movimento	negro	que	têm	pro-
duzido conhecimento e conceitos alternativos e 
centrados na experiência das pessoas negras. 

Assim, “o genocídio da juventude negra” no 
Brasil, e o foco no “racismo institucional” na 
Espanha, trazem um olhar histórico que tensio-
na o discurso dos direitos humanos e das “no-
vas” políticas de segurança pública. Desde esta 
análise da realidade do racismo, as políticas de 
prevenção são vistas como continuação dos pro-
cessos civilizatórios, a saber, fazer dos “jovens 
periféricos”,	das	“segundas	e	terceiras	gerações	
de migrantes”, das “famílias ciganas” cidadãos 
de bem. O combate ao racismo neste paradig-
ma	fica	reduzido	a	uma	questão	de	“formação”	e	
“sensibilização” no seio dos corpos policiais (e.g. 
formação em direitos humanos, diversidade cul-
tural e gestão intercultural).
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OS HORIZONTES DA 
JUSTIÇA RACIAL
— 
DESCOLONIZAÇÃO 
E REPARAÇÃO 
HISTÓRICA

JUSTIÇA RACIAL / DESCOLONIZAÇÃO / REPARAÇÃO HISTÓRICA

03. Os movimentos de luta contra o racismo têm 
reivindicado a justiça racial, que passa por re-
conhecer as estruturas coloniais que susten-
tam	o	Estado	e	as	suas	instituições	e	promo-
ver mudanças reais nas estruturas de poder. 
Ao ser incorporado pelo Estado e por políticas 
públicas de reparação histórica ou descolo-
nização, os sentidos desestabilizadores das 
propostas vão se transformando, muitas vezes 
conformando-se na lógica da inclusão. Repa-
ração	é	uma	demanda	que	pressupõe	reconhe-
cer a violência e agir de maneira a desmante-
lar as estruturas que continuam a promovê-la. 
Contudo, quando as demandas por reparação 
chegam ao Estado, elas podem ser limitadas a 
aspectos simbólicos que não mudam as estru-
turas de poder e os processos que perpetuam 
a racialização, ou seja, a produção de hierar-
quia racial como um processo de dominação.

A criminalização do racismo ou da discrimi-
nação racial também têm sido objeto da luta 
antirracista,	apesar	das	contradições	ineren-
tes à busca por justiça para os povos negros, 
Roma e indígenas em sistemas jurídicos que 
foram concebidos para controlar esses mes-
mos povos, vistos como “desviantes”, e para 
proteger os interesses dos brancos. Apesar de 
reconhecer os limites da justiça racial, muitos 
movimentos sociais negros, por exemplo, ain-
da disputam os sentidos da justiça nas insti-
tuições	do	Estado,	compreendendo	que	essa	
ação faz parte do processo político de luta 
contra o racismo.

Em que medida a gramática da 
“inclusão da diversidade” pode 
estar contribuindo para limitar 
as demandas por mudanças 
profundas advindas dos 
movimentos negro e Roma?

Em que medida a construção 
de contra-narrativas tem 
possibilitado pensar em 
novos horizontes, políticos 
e simbólicos, para pessoas 
negras, Roma e indígenas?

?
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A inclusão da história e da cultura Roma no sis-
tema educacional tem sido uma demanda his-
tórica do movimento Roma na Espanha há dé-
cadas.	Por	gerações,	os	estudantes	Roma	são	
educados em um sistema que silencia a história 
espanhola da perseguição aos Roma e a agência 
histórica do povo Roma no território espanhol.

No entanto, devido ao cenário político espanhol 
em que a “integração Roma” é a única “ação po-
lítica”, esta reivindicação pela inclusão da his-
tória e cultura Roma no sistema educacional foi 
mais uma vez despolitizada e usurpada de am-
bos	os	lados,	pelo	Estado	e	pelas	associações	
Roma nomeadas pelo mesmo governo. 

O que era para ser uma demanda emancipató-
ria para o povo espanhol Roma, tornou-se um 
material de orientação para ser usado a partir 
da boa vontade dos professores. Em 2020, o Mi-
nistério da Educação espanhol, em colaboração 
com	algumas	associações	Roma,	publicou	um	
protocolo “orientador” de Materiais Didáticos 
sobre a cultura Roma para o ensino primário e 
secundário, como medida da Estratégia Nacio-
nal para a Inclusão Roma 2012-2020.

Inclusão curricular 
da história e cultura
do povo Roma na 
Espanha

Apesar do foco integrador dos materiais, esta 
ação, ao não incluir uma abordagem sobre o le-
gado colonial e seu impacto na educação atual 
na Espanha, perdeu uma oportunidade histórica 
de transformar o debate educacional relaciona-
do ao povo Roma na educação pública. É rele-
vante sublinhar que esses materiais educativos 
não fazem parte do currículo obrigatório minis-
trado	nesses	níveis	de	ensino,	apenas	menções	
gerais ao povo Roma e minorias étnicas estão 
incluídas no regulamento curricular do estado. 

Da mesma maneira, o processo de inclusão 
desses materiais não foi acompanhado de 
qualquer formação especial para professores 
e funcionários da educação básica, limitan-
do-se  à publicação de um protocolo “orien-
tador”	que	traz	apenas	recomendações.	Mais	
importante ainda, o conteúdo desse material 
dá a impressão de que a história Roma é um 
anexo da história espanhola tradicional, não 
provocando, portanto, nenhuma mudança nos 
currículos	oficiais	no	campo	da	história	no	que	
diz respeito à forma como os processos colo-
niais e racistas são retratados.

.............

FOTO 05  Justicia y Reparación   |   Autoria: Kale Amenge
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Ao longo das últimas décadas, testemunha-
mos uma crescente denúncia sobre o caráter 
supremacista branco das estruturas sociopo-
líticas e econômicas que moldam as políticas 
no contexto português, graças aos movimen-
tos antirracistas e principalmente a atuação dos 
movimentos negros. A luta travada por ambos 
os movimentos tem conseguido confrontar as 
narrativas nacionais e os mecanismos de con-
trole sobre corpos negros e Roma forjadas pelo 
estado	e	suas	instituições.	Neste	contexto	de	
confrontações,	testemunhamos	no	mundo	e	no	
contexto português, a produção de contra-nar-
rativas no âmbito da política de memórias co-
letivas, principalmente na segunda década dos 
anos 2000.

A proposta do Memorial de Homenagem às Pes-
soas Escravizadas foi apresentada por uma as-
sociação negra ao orçamento participativo de 
Lisboa no ano de 2017, tendo sido aprovado em 
2019, mas que até o presente momento não se 
concretizou. Fruto de um intenso debate na es-
fera pública, a proposta do Memorial era por um 

Memorial em 
homenagem às 
pessoas escravizadas 
em Portugal

lado,	“problematizar	a	configuração	colonial	da	
cidade” (Djass - Associação de Afrodescenden-
tes 2019, np) de Lisboa, retirando do apagamento 
espaços	da	cidade	que	fizeram	parte	do	sistema	
escravista e por outro lado, se contrapor à nar-
rativa dominante de celebração dos Descobri-
mentos,	que	glorifica	o	sistema	colonial	e	que	
se constitui como um dos imaginários-chave na 
orientação de políticas de memória em Portugal.

"Plantação", projeto do artista angolano Kiluanji 
Kia Henda, foi a proposta vencedora do con-
curso público para eleger o projeto artístico do 
Memorial. A mobilização em torno da proposta 
do Memorial foi algo inédito no contexto portu-
guês, inclusive para as comunidades negras, 
amplamente envolvidas no debate1. O debate 
lançou luz sobre a violência colonial praticada 
também no território português (indo contraria-
mente ao discurso coletivo de que a escravidão 
não esteve presente em Portugal) como tam-
bém convidou a sociedade portuguesa a conce-
ber as pessoas escravizadas na sua integridade 
como humanas “conferindo-lhes subjetividade 

e humanidade”, constrangendo o discurso pú-
blico e obrigando a sociedade a repensar suas 
memórias coletivas (Lança 2020, np).

A apresentação da proposta inaugura uma 
confrontação às políticas públicas de memó-
ria no contexto português, circunscrevendo a 
construção do Memorial como “uma forma de 
reparação” (Canelas 2017, np) ao mesmo tempo 
em que contradiz a ideia de que a escravatura 
e	seu	legado	se	encerraram	com	o	fim	do	trá-
fico	de	africanos,	reafirmando	que	“a	escrava-
tura não é uma coisa arrumada no passado. Há 
uma continuidade clara entre a escravatura, 
os trabalhos forçados que persistiram depois 
de ela ter sido abolida e o racismo que hoje 

atravessa a sociedade e que Portugal continua 
a recusar discutir aprofundadamente” (Cane-
las 2017, np).

O processo de construção de contra-narrativas, 
nos coloca defronte a alguns questionamentos: 
De que forma a presença de estátuas e símbo-
los do sistema escravocrata perpetra a natura-
lização dos horrores daquele período? Como a 
Academia poderia contribuir para interromper 
o apagamento e negação sistemática da histó-
ria e das memórias de resistência assim como 
dos povos negros e Roma? Como a produção de 
contra-narrativas,	desafia	estereótipos	e	ima-
gens	fixas,	contrapondo-se	à	produção	e	circu-
lação global de imagens de controle?
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No Brasil, uma análise da implementação das 
Leis	nº	10.639/2003	e	11.645/2008	que	tor-
nam obrigatório o ensino da História e Cultu-
ra Afro-Brasileira e Indígena, assim como de 
suas “Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação	das	Relações	Étnico-Raciais	e	para	
o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 
e	Africana”	(Resolução	CNE/CP	n.º	1/2004),	de-
monstra que o currículo universitário tem sido 
um território de constante disputa. Por um lado, 
acomodando pensamentos coloniais que pre-
cisam ser questionados, por outro, propondo a 
descolonização do currículo. As mudanças só 
serão possíveis a partir da adoção de estraté-
gias curriculares e pedagógicas com o objetivo 
de promover a valorização da história e cultura 
afro-brasileira, africana e de povos indígenas e 
do combate ao racismo, questionando as rela-
ções	de	poder	na	produção	de	conhecimento,	
de modo a proporcionar uma formação não eu-
ro-referenciada e conectada com a reparação 
das injustiças raciais na sociedade brasileira. 

Descolonização 
de currículos 
universitários
no Brasil

Em	geral,	com	raras	exceções,	as	universidades	
públicas brasileiras não têm contemplado em 
sua	matriz	curricular	os	estudos	das	relações	
étnico-raciais 2 em disciplinas obrigatórias. Na 
maioria das vezes, os componentes curricu-
lares que discutem a temática são optativos. 
Compreendemos que a ausência do debate 
étnico-racial no currículo, principalmente na 
formação de professores (Licenciaturas) tem 
contribuído para uma visão eurocêntrica e para 
o silenciamento do debate racial. Análises do 
projeto POLITICS acerca de alguns Projetos Pe-
dagógicos dos Cursos (PPCs) de universidades 
públicas	de	diferentes	regiões	brasileiras	cria-
das ao longo dos governos progressistas dos 
anos 2000 permitiram levantar alguns pontos 
de caráter exploratório e não-conclusivo, mas 
que	possibilitaram	refletir	acerca	dos	rumos	do	
debate acerca da descolonização dos currículos 
visando uma educação antirracista na matriz 
curricular de universidades federais brasileiras:

.............
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A forma de abordagem do debate racial conti-
nua sendo pela diversidade ou via valorização 
do	legado	negro,	ocultando	outras	dimensões	
da discussão contida nas “Diretrizes”, tais como: 
civilizações	e	organizações	políticas	pré-colo-
niais,	tráfico	e	a	escravidão	do	ponto	de	vista	
dos escravizados; a ocupação colonial na pers-
pectiva dos africanos; as lutas pela indepen-
dência política dos países africanos; a luta dos 
negros no Brasil. Reiteradamente há um mero 
rearranjo de disciplinas, que se intitulainterdis-
ciplinares, de modo isolado e não-transversal 
em relação ao currículo, afastando a possibi-
lidade  de promover práticas pedagógicas que 
envolvam saberes africanos e diaspóricos no 
campo	das	relações	étnico-raciais.

A concepção do que seria uma educação an-
tirracista	nos	PPCs	e	o	anúncio	de	ações	edu-
cativas visando a formação de professores faz 
parte do currículo. Contudo, com raras exce-
ções,	estas	ainda	não	têm	sido	concretizadas	
nas	diretrizes	curriculares	a	fim	de	configurar	
de fato um currículo antirracista, visando uma 
formação não-euroreferenciada e conectada 
com a reparação das injustiças raciais na so-
ciedade brasileira.

!
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Você vai ver como o currículo da instituição, e 
eu conheço bem o currículo, que é o currículo 
onde eu atuo mais diretamente, é um currículo 
absolutamente eurocêntrico. A gente precisa 
mudar este currículo, e fazer isto é um esforço 
político fundamental, de trazer referenciais 
que fujam, simplesmente, ao eurocentrismo. 
Então, nos meus cursos, sempre trabalho com 
professores, com textos de autoras negras, 
autores negros". 
PROFESSOR UNIVERSITÁRIO 
ENTREVISTA REALIZADA EM 2019, RIO DE JANEIRO, BRASIL
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O estudo do racismo antinegro a partir das ex-
periências e relatos de estudantes e professores 
universitários em Lima, assim como de ativistas 
sociais afroperuanos acerca da produção te-
órica sobre raça e (anti)racismo, têm indicado 
que os afroperuanos são “particularmente in-
visibilizados nos currículos de ciências sociais 
em universidades da capital Lima, assim como 
o conhecimento produzido pelo afroperuanos 
também	está	fora	das	bibliografias	universitá-
rias. Falta de conhecimento ou ‘desinteresse’ 
pelo	assunto	é	reflexo	do	racismo	antinegro,	já	
que a nação peruana foi amplamente teorizada 
a partir da herança colonial e a relação com os 
povos indígenas” (Silva e Coelho 2020, 122). No 
entanto, temos um paradoxo: tanto na produção 
teórica sobre o racismo como na luta antirracista 
os afroperuanos são os protagonistas. Se, por 
um lado, o estudo do racismo e o antirracismo 
afrocentrado continua sendo incipiente na aca-
demia, por outro lado, os estudos sobre raça não 
são um tema novo para as universidades perua-
nas,	que	se	envolveram	a	partir	do	final	do	século	
XIX e início do século XX em estudos acadêmicos 

A invisibilidade
dos afroperuanos
e o racismo na 
educação superior 
peruana

relacionados com a raça na formação do Estado-
-Nação (Carazas 2019). A teoria social peruana é 
rica	em	reflexões	sobre	a	nação	e	o	colonialismo,	
contudo, os estudos mais críticos não partem de 
uma visão afrocentrada. Por outro lado, a relação 
entre discursos sobre a nação, peruanidade e o 
projeto	de	mestiçagem	nacional	não	refletem	em	
profundidade a escravização racial e legados do 
racismo antinegro no país (Silva e Coelho 2020). 
Autores negros, como Pepe Luciano (2012), que 
fazem	uma	reflexão	crítica	sobre	a	situação	do	
povo afroperuano, estão ausentes nos currículos 
universitários. Compreendemos que a presença 
do racismo, como prática social reiterada, re-
presenta um obstáculo à redução das desigual-
dades raciais, que só pode ser combatido com a 
mobilização	de	esforços	específicos.	No	entanto,	
não	é	suficiente	que	mais	afroperuanos	tenham	
acesso às universidades, mas, sobretudo, “que 
as	instituições	de	produção	de	conhecimento	
promovam uma profunda revisão de suas bases 
fundantes, por meio de um compromisso con-
creto e real com o antirracismo”,Silva e Coelho 
2020, 122).

No Peru vivemos em uma sociedade 
tremendamente racista. Entendemos que 
a universidade é uma instituição social que 
também reproduz o que acontece para além 
dos muros universitários."

ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO AFROPERUANO, ENTREVISTA REALIZADA 
EM 2019, LIMA, PERU
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A aprovação de leis que criminalizam a discri-
minação racial ou o racismo é uma demanda 
histórica dos movimentos negros, entendido 
como uma disputa política pelos sentidos da 
justiça,	além	de	expor	as	contradições	da	pro-
posta liberal de igualdade de todos perante a 
lei.	No	Peru,	a	Lei	n.	27270/2000	altera	Código	
Penal para introduzir o crime de discriminação, 
incluída a racial, no artigo 323. Sua redação so-
fre	alterações,	sendo	a	última	em	2017	(Decreto	
legislativo 1323). Até hoje há somente uma con-
denação pelo artigo 323, que é o caso de Azuce-
na Algendones, uma mulher negra que buscou 
a proteção de sua dignidade em um sistema de 
justiça	antinegro,	expondo	os	desafios	de	de-
nunciar o racismo no Peru.

Em 2012, Azucena sofreu insultos racistas em 
seu local de trabalho, além de práticas racistas 
como a substituição de sua imagem de iden-
tificação	pela	de	um	macaco.	Ao	reclamar	aos	
seus superiores da violência que sofria, ela é 

O racismo antinegro
e a justiça peruana
  —  o caso de Azucena
      Algendones

perseguida internamente ao ponto de inventa-
rem uma falta que a levou à demissão. Enquan-
to ela travava uma batalha jurídica na justiça 
laboral, tentava também entrar com uma ação 
penal contra seus agressores pelo crime de dis-
criminação	racial.	Os	desafios	que	enfrentou	
foram vários. Por exemplo, muitos advogados 
não queriam representá-la numa ação penal de 
discriminação racial, sugerindo que ela apre-
sentasse queixa por difamação. As respostas 
institucionais também, por muitas vezes, mini-
mizaram o que ela estava passando com o ar-
gumento de que é normal haver “brincadeiras” 
no	ambiente	de	trabalho.	Apesar	dos	desafios,	
Algendones entra com a ação penal e, em 2015, 
a sentença de primeiro grau reconheceu que 
ocorreu o crime de discriminação múltipla e 
agravada, julgando pela condenação. Contudo, 
o julgamento da apelação ao Tribunal de Junin 
inocentou os agressores em 2016. Em 2019, após 
Azucena apelar ao tribunal superior, o processo 
prescreveu.

.............

O caso de Azucena Algendones ilustra os diver-
sos mecanismos do racismo institucional que 
inviabilizam a proteção dos direitos de pessoas 
compreendidas historicamente como não sujei-
tos. Por um lado, o direito mantém sua neutra-
lidade ao recorrer a aspectos procedimentais 
(prova, intencionalidade, prescrição) para negar 
o pedido de justiça frente ao racismo. Por outro 
lado, a naturalização da violência que ela sofria 
faz com que seu caso não seja visto com a gra-
vidade	necessária	para	mobilizar	as	instituições	
existentes de defesa dos direitos humanos ou 

Eu acredito que se em algum momento o Es-
tado tivesse me protegido não teria me feito 
tanto mal, mas tantos maus-tratos que vo-
cês não podem imaginar. Nesse sentido, tive 
muitas barreiras para denunciar, muitas bar-
reiras para continuar… e também acho que o 
que me fortaleceu para continuar com a de-
núncia é que eu sabia que se eu a deixasse 
não sobreviveria. A certa altura também per-
cebi que não podia parar o processo porque 
cheguei a [...] sim, há um cansaço emocional, 
cansei muito, fisicamente e emocionalmen-
te. Eles quebraram minha alma [...]."

ENTREVISTA REALIZADA A AZUCENA ALGENDONES EM 2018, LIMA, PERU

FOTO 06  Mural de Victória Santa Cruz Gamarra no centro de Lima, Peru    |   Autoria: Silvia Maeso
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de combate à discriminação racial. No processo 
judicial, a prova da intencionalidade racista - ou 
no caso do Peru, a prova de que a vítima efetiva-
mente teve direitos impactados ou suprimidos 
pelo ato intencionalmente racista - vincula o 
racismo a um ato isolado e consciente de uma 
pessoa racista; ou seja, distancia o racismo de 
um sistema de opressão historicamente enrai-
zado	nas	práticas	cotidianas	das	instituições.	
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RACISMO 
INSTITUCIONAL
— LÓGICAS 
COLONIAIS E 
GENOCIDAS  

RACISMO INSTITUCIONAL / GENOCÍDIO / COLONIALISMO

04. As	relações	de	poder	que	moldam	os	entendi-
mentos e práticas do antirracismo se revelam 
de	modo	explícito	na	luta	pela	definição	do	ra-
cismo, as suas lógicas, e quais os diagnósticos 
desenvolvidos e as responsabilidades políticas 
assumidas ou negadas. Neste contexto, se con-
figura	uma	disputa	entre	abordagens	que	se	vão	
desenvolvendo desde inícios do século 20, e se 
convertem em dominantes na segunda metade 
do século, e aquelas que se vão gestando nos 
movimentos antirracistas radicais e nas mar-
gens da academia.  Nos contextos europeus e 
latino-americanos, diversos mitos em torno das 
identidades	nacionais	e	das	relações	sociais	
têm criado narrativas como o lusotropolicalismo 
e interculturalidade da identidade portuguesa, a 
democracia racial brasileira, as diversas narra-
tivas sobre o mestizaje como característica da 
latinoamericanidade e do colonialismo da Coroa 
espanhola. Essas narrativas que têm bloqueado 
o debate sobre a raça como tecnologia de gover-
no central para a formação da Europeidade e a 
supremacia	branca	que	estruturam	as	relações	
sociais e económicas, e a formação do Estado.

O conceito de racismo institucional, teorizado 
como parte da noção e luta política do Poder Ne-
gro [Black Power] na segunda metade da década 
de 1960 por Kwame Ture e Charles V. Hamilton, e 
adotado como conceito central dos movimentos 
antirracistas autónomos tem estado no foco das 
disputas políticas. No contexto europeu, pode-
mos indicar dois processos reveladores dessas 
disputas: o primeiro refere aos debates no seio 
da União Europeia (UE) durante a segunda meta-
de dos anos 1990 em torno da aprovação de uma 
Diretiva de combate à discriminação racial, e o 
segundo, em relação à criminalização de activis-
tas	de	organizações	antirracistas	por	denunciar	
o racismo institucional.

O medo do sucesso eleitoral da extrema-direi-
ta desempenhou um papel decisivo nos deba-
tes sobre implementação de dispositivos legais 
de combate à discriminação racial no seio da 
UE desde os anos 1980. A aprovação da Direc-
tiva	2000/43/CE,	de	29	de	junho,	que	aplica	o	
princípio da igualdade de tratamento entre as 
pessoas, teve lugar no clima de controvérsias 
que surgiram na UE e no Parlamento Europeu 
após o sucesso eleitoral do Partido da Liberda-
de,	liderado	por	Jörg	Haider,	nas	eleições	par-
lamentares na Áustria em 1999. O debate sobre 
“formas institucionalizadas de racismo ou dis-
criminação” embora presente no Parlamento, 
perdeu centralidade. Com efeito, nenhuma das 
alterações	propostas	pelo	Parlamento	à	Diretiva	
que recomendavam a inclusão do conceito de 
“racismo institucional” foram aprovadas.

A rejeição, e até criminalização do uso da noção 
de racismo institucional ou racismo de Estado 
(no contexto francês, por exemplo) estão princi-
palmente determinados pela análise que através 
deste conceito se faz sobre a natureza da rela-
ção política entre Estado, interesses públicos e 
privados, de um lado, e os povos negro e Roma, 
de outro. A saber, uma relação pautada pela vio-
lência racial e a colonialidade. 
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Que possibilidades existem 
de situar as experiências 
cotidianas das pessoas negras
e Roma dentro do marco
de genocídio?

De que forma as atuais práticas 
de policiamento continuam 
atualizando premissas de 
controle, vigilância e violência 
contra corpos negros e Roma?

De que forma a criminalização 
do protesto negro (denúncias, 
atos, manifestações públicas, 
pronunciamentos) pelo estado 
mantém o ordenamento racial 
colonial a pleno vapor nos 
sistemas ditos democráticos?

?

Em Portugal, o debate sobre a recolha de dados 
raciais e étnicos eclodiu nos últimos anos devi-
do	às	pressões	do	movimento	antirracista	que	
conseguiram colocar o tema na agenda política 
e	reivindicações	apesar	dos	muitos	esforços	
da máquina do Estado para o evitar. O facto de 
o Estado português ter decidido rejeitar o pa-
recer favorável do "Grupo de Trabalho Censos 
2021" - que esteve em funcionamento entre fe-
vereiro de 2018 e abril de 2019 - para a inclusão 
de	questões	relacionadas	com	a	origem	étnico-
-racial da população nos dados dos censos de 
2021, é um exemplo. 

No cenário espanhol, a obtenção de dados de-
sagregados por pertença étnico-racial é exi-
gida	por	organizações	antirracistas	Roma	há	
mais de uma década, e tem sido negada repe-
tidamente por autoridades estatais, alegando 
que, de acordo com a constituição espanhola, 
é ilegal coletar e registrar tais dados. Devido a 
tais	limitações,	é	muito	difícil	desenvolver	uma	
análise quantitativa sobre o estado do racismo 
na Espanha no que diz respeito à situação de 
segregação racial no âmbito educativo, casos 

Coleta de dados 
étnico-raciais e estudos 
sobre seletividade
e perfilamento racial

de violência policial ou sobrerrepresentação no 
sistema prisional, assim como desenvolver um 
debate substancial sobre reparação histórica e 
compensação. No entanto, um estudo desen-
volvido no início de 2000 sobre a presença das 
mulheres Roma no sistema prisional espanhol 
(Martín, 2002) já oferecia dados muito alarman-
tes como:

I .   As mulheres Roma representam cerca de 25% 
do total de mulheres encarceradas em Espanha, 
e aproximadamente 20% são estrangeiras.

I I . A percentagem estimada de Roma na Espa-
nha	é	de	1,4%	do	total,	o	que	significa	que	a	re-
presentação	das	mulheres	Roma	nas	prisões	é	
20 vezes superior à sua presença na sociedade 
espanhola.

I I I .  Seguindo este estudo, a sobrerrepresen-
tação das mulheres Roma no sistema penal é 
ainda maior do que a de comunidades histori-
camente oprimidas como afro-americanas no-

.............
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Estados Unidos ou aborígenes na Austrália. 

Mais recentemente, estudos sobre assédio 
policial racista evidenciam:   

·  De acordo com uma pesquisa publicada pela 
Universidade de Valência em 2013, os brancos 
que passaram por um controle policial nos úl-
timos dois anos representavam 6% em com-
paração com 22% dos latino-americanos, 39% 
dos	negros,	45%	dos	árabes	e	65%	de	Roma.	
Resultados semelhantes foram encontrados em 
um estudo de 2008 da Agência de Direitos Fun-
damentais (FRA) da UE.

·  No município de Fuenlabrada (Madrid), que 
incluiu a nacionalidade e o número de controles 
que resultaram em detenção ou multa a partir 
de 2007, constatou-se que "as pessoas de ori-
gem marroquina tinham 6,3 vezes mais chan-
ces de sofrer um controle do que um espanhol 
branco” (Open Society Foundation 2019, 15).

FOTO 07  Mobilização contra a violência policial racista. Lisboa,  fevereiro de 2020     |   Autoria:  Ana Cruz
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·  Em 2016, a Associação Pró-Direitos Huma-
nos da Andaluzia (APDHA) realizou um estudo 
de observação direta de controles policiais na 
estação rodoviária principal de Granada: a pro-
porção para uma pessoa Roma é de 12:1, ou seja, 
a cada 12 pessoas Roma parada pelos controles 
policiais, apenas 1 branco é parado.

As	demandas	para	que	as	administrações	públi-
cas publiquem dados étnico-raciais foram cres-
cendo até provocar um debate público ao qual o 
Estado espanhol está sendo forçado a responder. 

No entanto, o debate que o Estado tenta tra-
var com lideranças políticas por ele escolhidas, 
uma vez mais, deixa de lado as vozes antirracis-
tas que originariamente levantaram essas de-
mandas, com o objetivo de produzir uma versão 
que atenda aos interesses do Estado.
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Em 2017, o ministro francês da Educação, Jean 
Michel Blanquer, foi uma das vozes mais proe-
minentes a criticar a iniciativa do sindicato Sud 
Education 93 de organizar seminários descolo-
niais para pessoas racializadas nas universida-
des francesas. Através do seu relato no Twitter, 
o	Ministro	Blanquer	qualificou	esta	iniciativa	
como "inconstitucional" e anunciou ao Parla-
mento que iria apresentar uma queixa por di-
famação contra o sindicato pelo uso do termo 
“racismo de Estado”. 

Em 2018, Mame Mbaye, 35 anos, um cidadão se-
negalês que viveu na Espanha durante mais de 
uma década, morreu de ataque cardíaco após 
perseguição policial em Lavapiés - um bairro 
central em Madrid onde muitos imigrantes do 
contexto africano vivem e trabalham. Mbaye era 
um vendedor de rua (conhecidos como mante-
ros), um meio de subsistência comum para mui-
tas pessoas negras de nacionalidade africana 
que, mesmo após muitos anos no país, não têm 
uma	licença	de	trabalho/residência.	Horas	após	

Do racismo como 
palavra tabu à 
criminalização das 
denúncias de racismo 
institucional

a morte de Mbaye, uma rebelião teve lugar em 
Lavapiés, resultando na detenção de seis pesso-
as pela polícia. O Sindicato de Manteros - orga-
nização antirracista autónoma - convocou uma 
manifestação com o slogan político "Contra o Ra-
cismo Institucional Assassino", denunciando o 
contínuo assédio policial e os efeitos das leis de 
imigração sobre os vendedores de rua clandes-
tinos, com a cumplicidade da câmara municipal. 
O porta-voz do sindicato, Malick Gueye, ofereceu 
declarações	aos	media,	onde	denunciava	o	ra-
cismo	institucional	e	as	agressões	constantes	
da polícia e a falta de resposta às queixas apre-
sentadas com anterioridade. Dois sindicatos po-
liciais apresentaram queixa contra vários indiví-
duos, dentre eles Gueye, por incitação ao ódio, 
insultos e difamação. Gueye foi a julgamento, que 
teve lugar em 2021, e foi absolvido.

Também em 2018, na cidade de Zaragoza, a As-
sociação Senegalesa de Imigrantes de Aragão 
(AISA), após ter enviado um documento ao vere-
ador responsável pelos serviços de polícia locais 
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............. da cidade com uma série de denúncias e teste-
munhos de assédio policial, má conduta e práti-
cas	de	perfilamento	racial	contra	vendedores	de	
rua negros de origem imigrante, um sindicato de 
trabalhadores da câmara municipal apresentou 
uma queixa contra a associação senegalesa por 
difamação e incitamento ao ódio contra as for-
ças policiais. Idrissa Gueye, antigo presidente da 
associação, foi julgado e condenado em primeira 
instância, mas após o recurso, a Audiência Pro-
vincial absolveu Gueye em 2020.

Temos de denunciar esse racismo institucio-
nal, porque quando se persegue uma pessoa 
e ela morre, é preciso investigar. O facto de 
que uma pessoa como eu, que já fui mante-
ro [vendedor ambulante], que sabe o que se 
está a passar, opine, fale e denuncie o racis-
mo, incomoda muito a polícia. Não é a mes-
ma coisa quando uma pessoa branca diz isso. 
Este é o racismo deles dentro do capitalismo: 
normalmente, quando se faz uma reflexão 

crítica, [a polícia] o que faz para nos silenciar 
é utilizar ferramentas judiciais e uma des-
sas ferramentas judiciais são as denúncias: 
"Eles vão denunciar-vos". Vamos denunciá-
-los por calúnia e difamação porque estão a 
atacar a polícia, dizendo que eles mataram 
Mame Mbaye". Eu não ataquei ninguém. Es-
tou a atacar um sistema que é responsável 
pela morte de uma pessoa e que temos vin-
do a denunciar há anos. Não é algo novo. As 
agressões da polícia aos vendedores ambu-
lantes, toda a gente que vive em Madrid Ma-
drid já as viu, ou seja, é algo que se vê, que 
se conhece. A polícia diz: "Malick acusa-nos 
de ter morto Mame Mbaye". Não, não estou 
a acusar ninguém de matar, estou a acusar 
um sistema que é responsável pela morte de 
Mame Mbaye. Um sistema que é responsável 
pela morte de pessoas [migrantes]. É difícil 
estar à frente disto, psicologicamente, É di-
fícil estar à frente disto, psicologicamente, 
afecta-nos sermos postos na ribalta, sermos 
postos à frente de um juiz, durante quatro 
horas, a ouvir argumentos racistas de quatro 
advogados do sindicato da polícia."

GUEYE 2023, 88-89, TRADUÇÃO DOS AUTORES
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O genocídio negro tem sido objeto de denúncia 
por parte do movimento negro brasileiro há dé-
cadas. O Brasil tem a polícia que mais mata no 
mundo, sendo que dessas mortes 77% são de 
pessoas negras, em sua maioria homens jovens 
(discussão para Redução da Letalidade Policial 
– ADPF 635 2021). Na estatística da violência, 
entretanto, muitas vezes é invisibilizado o dano 
físico e psicológico que o terror do policiamen-
to ostensivo e violento em territórios maiorita-
riamente negros causa em mulheres, crianças 
e familiares das vítimas de execução sumária.

Em 2019, uma ação conjunta de várias organiza-
ções	do	movimento	negro	e	da	Defensoria	Pú-
blica do Estado do Rio de Janeiro leva à Corte 
Constitucional Brasileira, o Supremo Tribunal 
Federal, uma demanda denunciando o genocí-
dio negro através do racismo institucional da 
política de segurança pública do estado Rio de 
Janeiro. A mobilização em torno da Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fundamen-
tal n. 635, conhecida como ADPF das Favelas, 
pode	ser	vista	pelo	número	de	organizações	
que pediram para ingressar na ação como par-
te interessada, que já chegam a quase trinta 
(em	dezembro	de	2022).	Apesar	de	ter	ficado	
demonstrado	pelas	diversas	informações	tra-

ADPF das Favelas
  —  a judicialização
      do genocídio negro

zidas	ao	processo	que	decisões	foram	toma-
das para aumentar a letalidade policial (como, 
por	exemplo,	a	retirada	de	uma	bonificação	a	
policiais por baixa letalidade; o aumento das 
operações	policiais	com	elevado	número	de	
mortos, o uso indiscriminado de helicópteros 
como plataforma de tiro, a adulteração de pro-
vas	no	local	das	intervenções	etc.),	a	decisão	
inicial da ação opta por um olhar procedimen-
talista dos fatos, onde a solução ao “problema” 
resume-se  ao cumprimento do devido proces-
so	legal	e	a	aferição	da	eficácia	na	prestação	
do serviço público, esterilizando o debate e 
desviando da denúncia de racismo institucio-
nal e genocídio da juventude negra. 

No discurso dos ministros, o racismo é compre-
endido como um fenômeno estrutural da socie-
dade brasileira e que, desta forma, também im-
pacta no comportamento dos policiais. Assim, o 
uso da noção de racismo estrutural pelo poder 
judicial tem dois efeitos. O primeiro é compre-
ender o racismo como prática disseminada e 
generalizada	e,	portanto,	que	as	instituições	
têm pouco controle sobre seus impactos. O se-
gundo é individualizar os resultados negativos 
da atuação policial como um problema indivi-
dual, a ser resolvido pela reciclagem do policial. 

Aqui, o fato de um elevado número de pessoas 
negras serem assassinadas pela polícia não é 
negado, mas é interpretado como uma conse-
quência do racismo estrutural, que as empurra 
para as margens da sociedade. Esta interpreta-
ção  do racismo estrutural como causa da viti-
mização	negra	nas	operações	policiais	perverte	
a denúncia de genocídio e nega o reconheci-
mento do racismo institucional. Um discurso 
que blinda o judiciário de sua responsabilidade 
na produção do genocídio negro. Em audiência 
pública realizada no contexto da ADPF, uma par-
ticipante de comunidades de base questiona o 
poder judicial no que refere às “externalidades” 
das práticas institucionais de segurança e seus 
efeitos para além da intencionalidade racista: 
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.............
No cálculo dessa ação de inteligência havia 
o risco de vitimar as crianças, havia o terror 
imposto às pessoas que estavam no local, e 
também o terror que a gente tinha que passar 
ouvindo todos esses relatos de desespero?” 

DEPOIMENTO DE RAQUEL BARROS DE OLIVEIRA, 
REPRESENTANTE DO FÓRUM DE MANGUINHOS, 
AUDIÊNCIA PÚBLICA NA ADPF 635 EM 19/04/2021
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A análise dos processos de criminalização de 
pessoas e grupos que ousam confrontam a or-
dem	racial	e	denunciar	como	instituições	do	es-
tado se relacionam com pessoas e comunidades 
negras apenas pela via da violência oferece algu-
mas pistas para compreendermos como direi-
tos fundamentais como acesso à cidade, direito 
à manifestação e à liberdade não são tomados 
como	inerentes	às	populações	negras,	negando	
a possibilidade de auto-inscrição destas pessoas 
como sujeitos com direitos políticos.

Se	por	um	lado,	pessoas	e	organizações	negras	
são percebidos como sujeitos a serem engloba-
dos pelas agendas das esquerdas (agendas es-
sas nomeadas como universais em detrimento 
das demandas dos sujeitos negros, vistas como 
“específicas”,	“particulares”),	por	outro,	esses	
sujeitos	e	suas	organizações	não	são	percebi-
dos como sujeitos políticos capazes de formular 
problemas	e	soluções	que	contemplem	a	socie-
dade de modo geral (e não apenas um grupo). 
Como analisou Clóvis Moura para o contexto 
brasileiro em O Negro, de bom escravo a mau 
cidadão (1977), a ideologia branca que concebia 

Controle 
e criminalização
do protesto negro

como “bom escravo” o negro que aceitava sub-
missamente a sua condição, deu lugar à outra 
concepção: a ideologia do negro como “mau 
cidadão” posto que agora “liberto”, o sujeito 
negro “procura levantar (…) o problema da si-
tuação	racial	no	Brasil	e	encontrar	soluções”	
(Moura, 2021 [1977]:  29), sem pedir permissão 
ao controle político branco. O assédio e ridi-
cularização a que são submetidos políticos e 
políticas negras pelo establishment político e 
os meios de comunicação são exemplos des-
se tipo de mecanismo de violência e controle, 
como o que ocorreu ao longo do mandato da 
deputada Joacine Katar (2019-2022) no par-
lamento português.

Um dos exemplos de violência sofrida pela en-
tão deputada ocorreu quando ela apresentou a 
Assembleia a proposta para que o património 
das ex-colónias, presente em museus em Portu-
gal, pudesse ser restituído (parte de um progra-
ma mais amplo de “descolonização da cultura”). 
Nesta ocasião, um deputado da extrema-direita 
portuguesa propôs publicamente nas redes so-
ciais que “a própria deputada Joacine [fosse] 

.............

FOTO 08  Protesto contra o genocídio negro e Roma, relembrando as mortes pelo Estado Português, na sequência da morte de George Floyd
  em 25 de maio de 2020 nos Estados Unidos. Coimbra, Portugal,  2020    |    Autoria: Marcos Silva
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devolvida ao seu país de origem, [pois] seria 
muito mais tranquilo para todos”. O deputado 
explicou que o seu comentário tinha sido irô-
nico, mas defendia a sua postura, pois a depu-
tada “está permanentemente a atacar a nossa 
história”. 

Se os mecanismos de vigília e controle pare-
cem	ser	insuficientes,	os	meios	de	criminali-
zar a contestação negra são constantemente 
ativados nas sociedades democráticas. Um 
exemplo do emprego desse tipo de recurso ga-
nhou notoriedade no contexto português em 
2019, quando quatro jovens foram acusados 
(dois deles foram condenados) por crimes à 
ofensa e à integridade física de policiais. Su-
postamente os jovens teriam atirado pedras 
e os policiais dispararam balas de borracha, 
numa manifestação organizada sobretudo por 
jovens de bairros negros, que tinha como ob-
jetivo protestar contra a abordagem violenta 
de policiais em zonas maioritariamente habi-
tadas por pessoas negras em Lisboa. O protes-
to ocorreu após ter se espalhado um vídeo no 
qual policiais, chamados para apaziguar uma 
briga	entre	vizinhos,	são	flagrados	agredindo	
mulheres e jovens.

Da infantilização à criminalização, a contesta-
ção negra tem sido vigiada e perseguida, nos 
informando	sobre	as	tensões	presentes	nas	
sociedades modernas que estão assentadas 
sobre a supremacia branca e, portanto, se-
dimentadas sobre as lógicas da escravidão e 
colonialismo, que por meio de violência e mor-
te, impuseram (não sem insurgência) a passi-
vidade e a submissão como condição para a 
existência das pessoas negras. Neste senti-
do, em que medida as tentativas de sufocar o 
protesto negro nos informam sobre dinâmicas 
sociais que constantemente buscam repelir 
pessoas negras do espaço público? Qual o pa-
pel dos meios de comunicação na produção da 
imagem do protesto negro como “ameaçador” 
e “violento”? E a justiça, como tem contribuí-
do para disciplinar as formas de mobilização 
política negra?
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ANTIRRACISMO
— AUTONOMIA, 
RESISTÊNCIA E 
LIBERDADE 

LIBERTAÇÃO / AUTONOMIA / RESISTÊNCIA

05. O antirracismo entendido como luta de liber-
tação vincula os processos de resistência à 
construção de espaços de autonomia política 
e económica, fora de lógicas partidárias e das 
políticas públicas. Assim, o antirracismo vai se 
pensando	em	diálogo	com	outras	tradições	de	
pensamento e organização que o fortalecem, 
mas também o colocam em crise, pois revelam 
a	forma	como	as	tradições	da	política	branca	
e governamental tem pautado o antirracismo 
como política de Estado (reforma moral) e como 
identidade	fundamental	da	democracia/Estado	
de direito (daí a retórica contínua de negação). O 
antirracismo forma parte de lutas e processos 
mais amplos, e vai se constituindo em diálogo 
com	outras	tradições	de	pensamento	e	organi-
zação. Neste contexto, o antirracismo autóno-
mo, radical, vai se fortalecendo, mas também 
vão se consolidando rupturas e crises que co-
locam em xeque a própria viabilidade do antir-
racismo como luta coletiva. 

De que maneira o antirracismo 
tem dialogado com formas mais 
radicais de liberdade ou projetos 
de autonomia?

De que maneira que os projetos 
e lutas por libertação por povos 
Roma, negros e indígenas, 
historicamente perseguidos, 
continuam a ser criminalizados?

?
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Em contextos como o espanhol ou o brasileiro, 
as disputas no seio do antirracismo têm esta-
do pautadas pelas lógicas de incorporação e 
esvaziamento das agendas políticas dos movi-
mentos pelos partidos políticos (sobretudo no 
espectro progressista da esquerda branca), e 
os organismos estatais. A cultura política das 
forças progressistas brancas e dos organis-
mos governamentais continuam a moldar o 
antirracismo como política de Estado (basea-
da em retóricas de inclusão e diversidade cul-
tural) e como alegada identidade fundamen-
tal	da	democracia/Estado	de	direito	(que	nega	
o papel central do Estado na reprodução da 
opressão racial). Como assinalou Robin Kel-
ley (2018) sobre o movimento negro no âmbito 
da educação superior e da constituição dos 
Black Studies no contexto estadunidense, es-
tes foram processos de luta radical que surgi-

Disputas
do antirracismo
no contexto 
Espanhol

ram fora e contra a universidade eurocêntrica, 
mas que foram vampirizados pelas políticas 
dominantes do multiculturalismo, a inclusão 
e a diversidade. Esta vampirização, que suga 
a energia de transformação radical dos movi-
mentos, é uma prática institucional comum.

Por exemplo, no contexto do Estado espanhol, a 
constituição do denominado “antirracismo polí-
tico” —conceito que surge no contexto francês 
para diferenciar-se das práticas dominantes 
do	antirracismo	de	Estado	e	de	organizações	
afins,	centradas	na	reforma	moral	de	indivídu-
os o colectivos, e no entendimento do racismo 
como ideologias da extrema-direita — tem de-
senvolvido críticas radicais aos governos, ins-
tituições	e	práticas	reivindicativas	da	esquerda	
branca.	Organizações	como	o	Sindicato	de	Man-
teros de Madrid, Kale Amenge, a Red, Afrofem 

.............
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A partir da implementação de Políticas de Ação 
afirmativa	no	Brasil,	observa-se	nas	universida-
des a criação de coletivos estudantis formados por 
jovens negros e de povos indígenas. Estes coleti-
vos funcionam como um espaço de acolhimento 
para a comunidade negra e indígena universitá-
ria. Conforme as narrativas construídas por eles, 
observamos que estes são espaços políticos de 
(re)construção e fortalecimento da identidade e 
a afetividade, de formação de grupos de estudo e 
de luta pela garantia da manutenção da referida 
política.

Os estudantes (negros e indígenas) lutam por po-
líticas de educação antirracista que não só valori-
ze a presença desta juventude nas universidades, 
mas	que	produzam	transformações	estruturais	e	
disponham	de	condições	materiais	(ex.	as	políticas	
de permanência, tais como, bolsas de estudos, bol-
sas	de	iniciação	científica,	moradia,	transportes,	
alimentação, além das demandas por represen-
tatividade no meio docente). Estes coletivos têm 
promovido debates, rodas de conversas, mesas de 
discussões,	assim	como	enfatizado	a	necessidade	
de	atualizações	na	estrutura	curricular	relaciona-
das à questão racial (implementação de disciplinas 
obrigatórias, mudanças no referencial teórico-me-
todológico). Eles também compartilham a produ-

Coletivos negros
e indígenas em 
universidades
brasileiras

ção intelectual dos coletivos negros e de referên-
cias negras para além dos muros acadêmicos, por 
meio de projetos em escolas públicas e particula-
res, propondo trocar saberes, criando espaços na 
mídia (jornais e redes sociais) para divulgar narra-
tivas negras no espaço cultural e denunciar o ra-
cismo na sociedade brasileira.

Somam-se a esses os coletivos de docentes ne-
gros/as	em	universidades	que	reivindicam,	dentre	
outras	ações,	ampliar	e	fortalecer	políticas	públi-
cas para destinar bolsas (extensão, iniciação cien-
tífica,	artística	e	cultural)	para	estudantes;	garantir	
e acompanhar o  disposto relacionado a reserva 
de 20% das vagas em concursos de magistério 
superior	para	negras/os	(Lei	12.990/2014);	tornar	
obrigatória	a	reserva	de	vagas	para	negras/os	e	
indígenas nos programas de pós-graduação; valo-
rizar a memória da produção acadêmica e tecno-
lógica	de	docentes	negras/os	e	indígenas;	acom-
panhar a introdução de disciplinas, em particular, 
nos diferentes cursos de formação de professo-
res, o ensino de história e cultura afro-brasileira e 
indígena na matriz curricular; inserir políticas de 
acolhimento de saúde mental para a comunidade 
acadêmica, com ênfase na população negra e indí-
gena universitária, para garantir sua permanência 
na instituição.

ou o coletivo Consciência Afro em Madrid têm 
apostado por espaços autónomos de produção 
de conhecimento, de resistência e sobrevivên-
cia	coletiva	que	põem	em	cheque	as	lógicas	de	
vampirização, tais como: a inclusão de indivi-
dualidades	negras	ou	romani	nas	instituições,	o	
controlo da organização coletiva via a expansão 
do terceiro setor (ONG) para a implementação 
de políticas de “integração social” de “minorias” 
e “migrantes”; ou ainda as práticas reivindica-
tivas do feminismo branco e institucional que 
têm desempenhado um papel central na impo-
sição do modelo civilizatório eurocêntrico.

.............
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FOTO 09  Bullying não é sinônimo de racismo”. Faixa exposta em uma universidade pública. Rio de Janeiro, Brasil    |    Autoria: Marcos Silva
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No	final	da	década	de	2010,	o	debate	em	torno	
dos	limites	conceptuais	e	políticos	das	noções	
de racismo, antirracismo e raça tem adquirido 
uma renovada centralidade e contornos especí-
ficos	através	do	desafio	trazido	pelo	paradigma	
da antinegritude. Se bem este debate (em muitos 
casos articulado em torno do enquadramento do 
Afropessimismo e a obra de Frank Wilderson III) 
tende a ser considerado a partir de uma dimensão 
académica	(ex.:	definição	de	conceitos	e	aproxi-
mações	teóricas),	este	é	fundamentalmente	um	
debate sobre a liberação do povo negro, a partir 
da	sua	experiência	específica	e	nos	seus	próprios	
termos. 

Um dos catalisadores deste debate e da proposta 
da antinegritude é a constatação da continuida-
de histórica da lógica do genocídio do povo ne-
gro, em suas variadas formas (criminalização da 
juventude negra, vigilância das famílias negras, 
controle sobre os direitos sexuais e reprodutivos 
de mulheres negras, deslocamentos forçados). 
Assim, por exemplo, a antropóloga Luciane Ro-
cha, num debate sobre “Os efeitos psicossociais 
do extermínio da juventude negra” organizado em 

O paradigma
da antinegritude
e os limites do 
antirracismo

2019 pelo Instituto Brasileiro de Ciências Crimi-
nais,	afirmou	que	“[a]	antinegritude	contempla	
os ataques pessoais, culturais, sociais, legais e 
estruturais que as pessoas negras sofrem diaria-
mente. Racismo é muito geral e maleável. Quando 
a gente fala em racismo, não é apenas a popula-
ção negra. A gente está falando de raças. Por isso 
a gente precisa falar em antinegritude e não em 
racismo” (in Cruz 2019).

A	especificidade	histórica	da	experiência	de	
violência antinegra é entendida como um lega-
do da escravização racial, sendo a fungibilidade 
dos corpos negros um dos seus principais efei-
tos (Hartman 1997), isto é, as (não)pessoas ne-
gras	são	objetificadas,	tratadas	como	“coisas”	
intercambiáveis e descartáveis, uma condição 
reproduzida no capitalismo racial contemporâ-
neo.	Esta	especificidade,	constitutiva	da	pes-
soa/humanidade	moderna,	coloca	em	xeque	
a capacidade da noção de racismo de captar 
essa experiência, e do antirracismo de aportar 
soluções	políticas	viáveis	para	as	vidas	negras.	
Segundo João Costa Vargas (2020), o paradig-
ma do racismo assenta numa interpretação 
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da opressão a partir da divisão entre “pessoas 
brancas” e “pessoas não-brancas”, colocando 
o foco na supremacia branca. O paradigma da 
antinegritude parte da premissa do “antagonis-
mo estrutural” entre a negritude e o mundo po-
lítico moderno (isto é, conceitos e práticas de 
cidadania e do Estado de direito, entre outros) 
e, portanto, a divisão fundamental é entre pes-
soas negras e não-negras: “O princípio fundante 
é a antinegritude. (…) A não existência é a pes-
soa negra, a negritude. Esse é o princípio fun-
damental da constituição da pessoa moderna” 
(Vargas 2020a, 19).

Duas consequências fundamentais derivam do 
paradigma da antinegritude em relação à luta 
política e o entendimento da liberdade: por um 
lado,	a	rejeição	de	soluções	e	agendas	políticas	
centradas no Estado e na gramática impulsada, 
sobretudo, pelas forças progressistas, e centrada 
na reforma institucional dentro dos parâmetros 
de um projeto de “democracia multirracial” (ou, 
outras	formulações	afins,	como	“democracia	in-
tercultural” ou “nação multicultural”). A rejeição 
do reformismo de Estado está presente na crítica 
desenvolvida desde o movimento antirracista au-
tónomo e radical, em contextos com o espanhol 
e	o	francês,	na	esteira	das	formulações	do Black 
Power (Poder Negro). 

Porém, segundo Costa Vargas, o projeto autóno-
mo como formulado desde o Poder Negro., "[P]
rocura uma comunidade transcendental que é 
inclusiva: pessoas negras e não negras coabi-
tam sob os mesmos princípios de sociabilidade, 
e pessoas negras e não negras operam ontoló-
gica e socialmente sob os mesmos princípios 
de uma humanidade inquestionável. O perigo 
que talvez Ture e Hamilton perceberam foi que, 
ao enfatizarem a tradutibilidade multirracial, a 
especificidade	das	experiências	negras	pode-
ria ser empurrada para as margens e eventual-
mente negada" (Vargas 2020b, 65).

Neste sentido, a segunda consequência que se 
desprende do paradigma da antinegritude é a in-
viabilidade do projeto antirracista, mesmo radical 
e	autónomo,	para	reconhecer	a	especificidade	da	
antinegritude no seus próprios termos, pois acaba 
por considerar o “racismo antinegro” como mais um 
tipo de opressão racial, traduzível e equiparável a 
outros tipos de opressão racial (ex. o racismo anti-
-indígena), sendo que “os aspectos singulares, irre-
dutíveis, e fundantes da antinegritude são diluídos 
no	universo	de	opressões	comuns	e	comunicáveis	
enquanto tal” (Ibid., 58).  
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O abuso policial seria um dos exemplos mais ilus-
trativos: desde o antirracismo, se consideraria o 
abuso policial como índice da opressão que afeta 
a	diferentes	populações	racializadas	e	pobres	(ex.:	
população negra e afrodescendente, migrantes, po-
pulação Roma, moradores de bairros empobrecidos 
e periféricos), sem reconhecer que sem a antinegri-
tude as lógicas policiais e carcerais não existiriam e 
tampouco se sustentariam como tal no mundo mo-
derno. Assim, a utopia política desde o paradigma da 
antinegritude está constituída pela força histórica 
da “escrava” que “não está preocupada com a legali-
dade, e abraça possibilidades de transformação por 
qualquer via necessária” (Ibid., 67).
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Antirracismo

Antirracismo é, primeiramente, uma luta coletiva de libertação que busca combater o racismo e desmantelar 
as	estruturas	de	opressão	racial	e	desumanização.	Envolve	desafiar	o	racismo	institucionalizado	e	a	violência	
racial enraizada na sociedade. O antirracismo busca compreender e confrontar o racismo como um sistema 
de	opressão	que	molda	as	relações	de	poder	em	todos	os	aspectos	da	vida,	com	o	Estado	desempenhando	
um	papel	significativo	na	perpetuação	das	desigualdades	raciais.	Requer	um	compromisso	em	romper	com	o	
Estado racial e seu projeto civilizatório, bem como o desenvolvimento de uma agenda política autônoma. Tam-
bém o antirracismo é uma epistemologia encarnada na luta coletiva pela libertação, visando abordar injustiças 
históricas, desmantelar a violência racial e propor horizontes políticos radicais de justiça e liberdade.
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Descolonização de currículos

Numa perspectiva de descolonização dos currículos educacionais, como tem discutido Nilma Gomes, e num 
contexto onde se reivindica uma matriz curricular que promova uma ruptura da perspectiva eurocêntrica, é 
fundamental o desenvolvimento de mudanças epistemológicas, de práticas pedagógicas que contemplem a 
história	e	cultura	de	populações	racializadas	(povos	indígenas,	povo	Roma,	população	negra/afrodescendente,	
dentre	outras),	formando	educadores/profissionais	que	possam	refletir	sobre	o	racismo	e	das	histórias	silen-
ciadas nos currículos educacionais. Este processo de transformação social e político exige questionamento 
dos lugares de poder, além de indagar “a relação entre direitos e privilégios arraigada em nossa cultura política 
e educacional, em nossas escolas e na própria universidade” (Gomes 2012, 100).

Referências e leituras complementares:

Marta,	Maeso;	Silvia	Rodríguez	(2016),	Os contornos do eurocentrismo: raça, história e textos políticos. Coimbra: 
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Arroyo, Miguel (2011), Currículo, território em disputa. Petrópolis, RJ: Vozes.

Gomes,	Nilma	Lino	(2012),	“Relações	Étnico-Raciais,	Educação	e	Descolonização	dos	Currículos”,
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GLOSSÁRIO Educação antirracista

Educação antirracista refere-se a várias estratégias organizacionais/institucionais de combate ao racismo para 
eliminar	formas	de	discriminação	e	opressão	que	atingem	populações	racializadas	e	que	se	reproduzem	nos	
âmbitos	da	política,	da	economia,	da	educação,	e	das	relações	cotidianas,	explicitando	assuntos	relacionados	
a raça, racismo, poder, privilégio, discriminação, equidade, justiça, direitos humanos e não apenas aspectos 
culturais acerca de raça (historicamente e socialmente construída) e etnia (associada a identidade étnica ou 
cultural).	No	espaço	educacional,	visa	promover	práticas	pedagógicas	e	curriculares	que	estabeleçam	ações	
que valorizem a história e cultura de africanos, afrodescendentes, dos povos indígenas do povo Roma, comba-
tendo o racismo institucional nas sociedades contemporâneas.
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In Eliane Cavalleiro (org.), Brasil.  Racismo e anti-racismo na educação: repensando a escola. São Paulo:
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Europeidade

A noção de Europeidade constitui-se em relação à não-Europeidade (a sua antítese) no âmbito do discurso da 
modernidade como uma época e processo históricos liderados pela Europa devido a sua excecionalidade ci-
vilizacional,	definida	pela	racionalidade	científica,	o	Estado	de	Direito,	o	secularismo	ilustrado,	o	liberalismo	e	
o capitalismo. Esta noção, que é em grande medida equivalente à divisão entre “O Ocidente e o resto” é racial/
colonial, mas esta propriedade é geralmente silenciada ao referir à suposta excecionalidade cultural Europeia 
que	tem	gerado	conceitos	e	significados	universais	de	liberdade,	igualdade	e	emancipação,	e	configurado	o	
sistema-mundo ou a globalização na sua forma contemporânea, ou seja, o Eurocentrismo como paradigma de 
produção de conhecimento. A Europeidade é, portanto, produto e produtora da lógica racial moderna, que vai 
configurando	as	hierarquias	raciais	e	formas	globalizadas	de	controle	da	distância	e	aproximação	à	branqui-
tude,	para	além	de	marcadores	corporais	e	classificações	biologizadas,	e	de	condenação	da	não-Europeidade	
e, em particular, da negritude.
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Genocídio da juventude negra

O movimento negro brasileiro denuncia há décadas o projeto genocida do Estado Brasileiro. Abdias do Nasci-
mento, em 1978, publica O Genocídio do Negro Brasileiro expondo as diversas facetas do processo, que inclui não 
só a morte física, mas também a perseguição dos imaginários, epistemologias, lutas e horizontes libertários do 
povo negro. Recentemente, a expressão “genocídio da juventude negra” tem sido amplamente mobilizada pelos 
movimentos negros, em particular o movimento de mães das vítimas do genocídio, para denunciar a violência 
racista das forças de segurança que tornam a polícia brasileira a que mais mata no mundo. Em sua maioria, as 
vítimas	de	execuções	sumárias	pela	polícia	são	jovens	negros,	que	vêm	sendo	tratados	por	diversas	instâncias	
estatais e do sistema de justiça como “efeito colateral” da guerra às drogas. O genocídio negro não se resume 
às	ações	das	forças	de	segurança	pública,	seus	efeitos	se	reproduzem	também	na	precarização	de	diversas	
políticas públicas que empurram a população negra para a morte prematura, tais como políticas de saúde 
(tratamento desigual ou desumanizado), moradia (desterritorialização e/ou ameaça constante de despejo), 
ambientais (poluição de territórios), dentre outras. Esses fenômenos não se restringem à realidade brasileira, 
já	que	as	lógicas	do	racismo	antinegro	são	partilhadas	por	populações	que	habitam	outros	continentes.
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Justiça racial

Os horizontes da justiça racial são múltiplos e têm sido reivindicados através de várias demandas por parte dos 
movimentos	negros,	Roma	e	indígenas.	A	justiça	racial	pode	ser	compreendida	como	processo	que	pressupõe	
a	reparação	histórica	das	injustiças	raciais	já	ocorridas,	ou	mesmo	a	compensação	financeira,	como	é	a	reivin-
dicação de povos africanos e do Caribe na demanda por reparação pela escravização racial. Como horizonte de 
reivindicação política engloba várias leituras, que variam conforme o contexto, mas todas elas têm por objetivo 
o rompimento das estruturas racistas - ideológicas, institucionalizadas, simbólicas  - de forma a produzir um 
horizonte de igualdade, não perpassando por lógicas de inclusão, mas por ideias de libertação e liberdade. Há 
reflexões,	contudo,	que	colocam	os	limites	da	justiça	racial	no	capitalismo	pela	relação	intrínseca	entre	raça	
e	classe	(ver	reflexões	sobre	capitalismo	racial);	ou	mesmo	nos	horizontes	liberais	de	justiça	pela	sua	inerente	
antinegritude	(ver	debates	sobre	anti-blackness/	antinegritude).
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Lutas por Libertação 

Lutas por libertação compreendem os processos contra e para além dos estados-nação, que englobam as nar-
rativas e práticas de resistência ao racismo, mas sobretudo de construção de  de espaços de autonomia política 
e econômica no mundo moderno após o processo colonial e de escravização africana. Os conceitos políticos 
“black	fugitivity”	(fugitividade	negra)	e	“escaped	slave”	(escravx	fugidx)	podem	ajudar-nos	a	compreender	como	
as	lutas	negras	por	libertação	buscam	escapar	à	cumplicidade	com	a	violação,	com	a	degradação	que	define	
o Ocidente e o seu horizonte político, ao mesmo tempo em que tais lutas buscam caminhar na direção de uma 
política radicalmente libertária. Buscando romper a auto-alienação e a auto-amputação, os quilombos, ou os 
cimarrones, ou os marrons, assim como tantos outros exemplos de organização coletiva negra, materializam 
as tentativas das comunidades negras em constituir territórios sócio-políticos de autodeterminação (e não 
apenas	de	fuga)	e	que	não	se	definem	apenas	como	um	espaço	físico,	fixo	e	de	reprodução	de	um	passado	
perdido, mas de busca de liberdade no presente, onde valores como autonomia, liberdade e coletividade são 
historicamente articulados. Nesse sentido, as lutas por libertação são fontes de insurgência, de atualização de 
saberes ancestrais e de possibilidades de criação de modos de vida autênticos.
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in		Our		Unbearable	Wrongness	of	Being,	of	Desetre”	In	Gordon,	Lewis		R;		Gordon,		Jane		Anna		(eds.).
Not Only The Master's Tools: African-American Studies in Theory and Practice. Boulder: Paradigm Publishers.

Pensamento negro radical

Por pensamento negro radical entendemos o legado coletivo de criação, organização e sistematização de 
percepções	e	interpretações	da	realidade	social,	principalmente	a	partir	do	século	XIX,	conectado	com	a	tra-
dição	negra	de	luta	definida	pela	radicalidade	e	pela	resistência.	O	pensamento	negro	radical,	construído	não	
apenas fora das universidades, mas em oposição à cultura eurocêntrica e à supremacia branca predominante 
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nas sociedades modernas, emerge do reconhecimento por parte de coletivos e lideranças negras de que a pro-
dução	científica	hegemônica	está	comprometida	com	a	manutenção	da	supremacia	branca	e,	portanto,	com	a	
continuidade da sujeição das comunidades negras ao ordenamento branco. Tal pensamento é forjado na luta, 
na revolta em massa e a partir da insurgência de pensadores negros engajados com a luta por justiça e liberdade 
informados	pelo	respeito	à	coletividade,	à	memória	e	à	tradição	radical	negra.	Diferentemente	do	que	propõe	
as universidades, locus por excelência da (re)produção dos imaginários e narrativas que conferem sentido à 
realidade	social,	o	pensamento	negro	busca	ser	subversivo	e	recusa	a	[ilusória]	busca	por	objetividade/neu-
tralidade (pilar central das universidades modernas), por estar comprometido com a abolição das estruturas de 
subjugação brancas.
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Povo Roma

A designação, quando exercida por um grupo humano sobre outro, envolve necessariamente uma relação de 
poder, especialmente quando está enquadrada em um sistema de dominação racista, como é o caso do Povo 
Roma em relação à população majoritariamente branca. Para destacar esse fato, os autores concordaram em 
rejeitar	termos	como	"cigano"	(em	portugués)	ou	"gitano"	(em	espanhol)	e	equivalentes,	como	criações	semân-
ticas criadas e instrumentalizadas de forma disciplinar pela sociedade Gadji (termo romanés para designar a 
população branca). Em vez disso, como expressão de vontade política e em coerência com as demandas das 
organizações	Ramanés,	usamos	os	termos	em	Romanés	"Roma",	mantendo	sua	forma	gramatical	no	idioma	
original, segundo a qual as nacionalidades são escritas em letras maiúsculas.
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Jiménez,	Nicolás	(2009),	“¿El	romanó,	el	caló,	el	romanó-kaló	o	el	gitañol?	Cincuenta	y	tres	notas	
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de Historia Contemporánea, Universidad de Murcia.

Raça

A teorização dominante da raça tem enfatizado o seu estatuto como uma ideia que se sistematiza através de um 
conjunto de ideologias baseadas na crença na existência de raças hierarquizadas biológica e culturalmente, as 
quais nutriram os regimes coloniais passados ou os regimes fascistas e supremacistas brancos (e.g. o Estado 
Nazi). A raça é conceptualizada como pertencendo a uma “pseudociência” e como um desvio (extremista) dos 
princípios regedores da modernidade ocidental. Tomando caminhos contrários a esse entendimento hegemônico 
constrói-se a partir da tradição do pensamento radical anti-colonial e anti-escravagista, uma conceptualização 
subversiva da raça como civilização ou cultura, como um princípio organizativo ou uma tecnologia de governo 
que é central na formação, historicamente imbricada, do capitalismo e dos estados-nação, assinalando como a 
raça está embutida na cultural ocidental, assim como na formação colonial do discurso da modernidade e a sua 
continuidade. Raça organiza o sentido da Europeidade como o humano universal por excelência, desumanizan-
do a não-Europeidade mediante formas de controle e violência. Mais importante ainda, esta conceptualização 
subversiva considera que é nas lutas e resistências anti-coloniais, anti-racistas e anti-esclavagistas que a raça 
como tecnologia de dominação rotineira é revelada (e.g. fugitive life, quilombismo, spiritual well-being).
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Lentin, Alana (2011), “Imagining the West/SeeingRace”, in Chiara Bottici and Benoit Challand (eds.) The Politics 
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Racialização

No	relato	e	análise	da	“Experiência	vivida	do	negro”,	Frantz	Fanon	propõe,	se	bem	de	modo	implícito,	um	entendimento	
da	racialização	como	o	processo	de	desumanização,	de	objetificação,	infringido	pelos	olhares,	as	falas,	os	modos	
de estar no mundo das mulheres e homens brancos que o constituem em contradição com a civilização ocidental,  
mesmo	no	tempo	em	que	a	“razão	científica”	tinha	certificado	que	“o	preto	era	humano”.:	“[O]	negro	já	não	pode	ser	o	
negro, mas sê-lo em face do branco. Alguns teimarão em lembrar que a situação é de sentido duplo. Respondemos 
que	é	falso.	O	negro	não	tem	resistência	ontológica	aos	olhos	do	branco”	(Fanon	2017	[1952],	106).	A	racialização	seria	
uma	noção	que,	analiticamente,	se	situaria	“em	algum	lugar	entre	raça	e	racismo”	(Rattansi	2005,	271),	e	identifica,	
descreve	e	interpreta	como	o	racismo,	como	um	sistema	específico	de	opressão,	faz	efetiva	a	regulação	entre	a	
Europeidade  a não-Europeidade, e negando a admissão das pessoas e povos não-brancos na categoria do humano 
tal	e	como	tem	sido	constituída	pela	modernidade	ocidental	(Weheliye	2014).
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Weheliye,	Alexander	(2014),	Habeas Viscus. Racializing Assemblages, Biopolitics, and Black Feminist Theories 
of the Human.	Durham	&	London:	Duke	University	Press.	

Reparação histórica

Reparação histórica, do ponto de vista das pessoas racializadas, refere-se ao processo de reconhecer e lidar 
com as injustiças, discriminação sistêmica e erros históricos graves cometidos contra as comunidades mar-
ginalizadas com base em sua racialização. Envolve reconhecer os impactos duradouros da escravização, co-
lonização, segregação, assimilação forçada e outras formas de opressão racial que moldaram as sociedades. 
Além do reconhecimento simbólico, a reparação histórica busca corrigir essas injustiças passadas por meio 
da implementação de políticas públicas e medidas que visam reparar as desvantagens sociais, econômicas e 
políticas vivenciadas pelas comunidades racializadas. Isso envolve fornecer restituição, compensação e repa-
ração	pelos	danos	históricos	infligidos	a	essas	comunidades,	além	de	abordar	os	efeitos	intergeracionais	que	
continuam afetando suas vidas hoje em dia.
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(orgs.) (2023), Racismo de Estado. Una mirada colectiva desde la autonomía y la justicia racial. Tafalla: 
Txalaparta,	175-194

Racismo institucional

Kwame	Ture	e	Charles	V.	Hamilton	definiram,	no	seu	livro	Black Power, o racismo institutional como aquele “que 
tem origem no funcionamento de forças estabelecidas e respeitadas na sociedade e, por conseguinte, recebe 
muito	menos	condenação	pública	do	que	[o	racismo	individual]”	e	“descansa	na	ativa	e	pervasiva	operação	
de	atitudes	e	práticas	anti-negras”	(Ture	e	Hamilton	1969	[1967],	20).	Escrevendo	no	contexto	de	um	regímen	
democrático em processo de desmantelamento das leis e políticas declaradamente segregacionistas nos Es-
tado Unidos, em que atos de violência de indivíduos supremacistas eram reconhecidos como racistas e con-
denados publicamente, Ture e Hamilton mudam o foco para, entre outros elementos, os índices de pobreza, de 
mortandade infantil, a discriminação no acesso à vivenda ou a saúde. O racismo institucional revela que não 
há desvio ou contradição entre os direitos consagrados na constituição e a realidade do povo negro: a relação 
entre	o	Estado	e	o	povo	negro	é	definida	como	uma	situação	colonial	que	se	perpetua	rotineiramente	através	
de políticas racistas, mas que não são reconhecidas nem nomeadas como tal.
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Racismo anti-Roma

Por racismo anti-Roma, também chamado em alguns contextos de racismo “anti-cigano” ou anticiganismo, re-
ferimos-nos a um sistema de dominação racial instituído sob as hierarquias desumanizadoras da Modernidade 
europeia	e	exercido	até	hoje	de	forma	ininterrupta	e	específica	contra	a	população	denominada	sob	concei-
tuações	brancas	como	"gitanos",	"ciganos",	"gypsies”,	“sintis",	"zigeuners"	ou	equivalentes.
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Racismo antinegro

Em contraponto a debates universalizantes do racismo que possam igualar as diversas experiências de racia-
lização, o uso da adjetivação serve para compreender como a raça, enquanto tecnologia de governo desses 
corpos, é materializada, normalizada e institucionalizada pelos estados-nação. No caso do racismo antinegro, 
como	afirma	Denise	Ferreira	da	Silva,	“a	escravidão	e	o	colonialismo	compuseram	o	terreno	histórico	sobre	
o	qual	raça,	gênero	e	nacionalidade	escreveram	as	várias	versões	da	subjetividade	negra”	(1998,	330).	Neste	
sentido,	o	racismo	antinegro	se	conforma	no	processo	histórico	do	tráfico	transatlântico,	do	regime	de	escra-
vização	racial	e	do	colonialismo.	A	objetificação	de	diversos	povos	africanos,	a	construção	teórica	de	sua	de-
sumanidade, e a prática institucional de controle sobre seus corpos, saberes e sentidos de liberdade ao longo 
dos séculos, moldam o sistema de opressão em que vivemos na contemporaneidade como racismo antinegro.
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Segurança cidadã

O conceito de segurança cidadã tem sido objeto de abordagens legais que a consideram um bem jurídico a ser 
protegido pelo Estado e indispensável para o exercício dos direitos fundamentais e liberdades públicas, regu-
lada	geralmente	no	foro	administrativo	sancionador;	são	abordagens	que	assumem	o	dever	de	responder	às	
“demandas sociais” de segurança. Por exemplo, na Espanha, a Lei de proteção da segurança cidadã (Lei Orgánica 
4/2015,	de	30	de	março)	define	a	segurança	cidadã	como	“a	atividade	dirigida	à	proteção	das	pessoas	e	bens	e	
à manutenção da tranquilidade do cidadão”.

Um entendimento da segurança como centrada na cidadania em oposição a aquele focado na proteção do Es-
tado, presente no conceito de “segurança pública”, é crucial na expansão da noção de “segurança cidadã”. Esta 
se apresenta como um novo paradigma e engloba abordagens desde as políticas públicas em diversos âmbitos 
tanto sociais como económicos, como desde as ciências policiais, o direito penal e os direitos humanos. Estaria 
focada, principalmente, na prevenção social e controlo do crime e a violência. Desde os anos 1990, sobretudo no 
contexto latino-americano, a segurança cidadã tem se consolidado como objeto de intervenção dos governos, 
os	organismos	internacionais	e	organizações	não	governamentais,	assim	como	da	investigação	académica.	
A Comissão Interamericana de Direitos Humanos, alertando sobre os problemas de imprecisão e de confusão 
com outros conceitos como “segurança pública”, “ordem pública” ou “segurança democrática”, considera a 
segurança	cidadã	como	“uma	das	dimensões	da	segurança	humana	e	portanto	do	desenvolvimento	humano”	
e	remete	à	definição	avançada	pelo	Programa	das	Nações	Unidas	para	o	Desenvolvimento:	“a	situação	social	
em	que	todas	as	pessoas	podem	gozar	livremente	dos	seus	direitos	fundamentais,	e	em	que	as	instituições	
públicas	têm	capacidade	suficiente,	no	quadro	do	Estado	de	direito,	para	garantir	o	seu	exercício	e	para	reagir	
eficazmente	em	caso	de	violação	desses	direitos.	(…)		Em	suma,	a	segurança	cidadã	torna-se	uma	condição	
necessária	-	embora	não	suficiente	-	para	a	segurança	humana,	que	é,	em	última	análise,	a	garantia	final	do	
desenvolvimento	humano.	As	intervenções	institucionais	destinadas	a	prevenir	e	controlar	a	criminalidade	e	a	
violência (políticas de segurança dos cidadãos) podem, por conseguinte, ser consideradas como uma oportu-
nidade	indireta,	mas	significativa	para,	por	um	lado,	apoiar	o	desenvolvimento	económico	sustentável,	e,	por	
outro, para reforçar a governação democrática e a aplicação dos direitos humanos” (CIDH, 2009: 9).
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